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tS.2. A Contratada obriga-se por si, por seus empregados e prepostos, a tratar de forma absolutamente 
confidencial e de caráter sigiloso todos os dados, infonnações, plantas e croquis, acesso a servidores e banco 
de dados, segredos comerciais, marcas, criações, desenhos, especificações técnicas e comerciais da 
CONTRATANTE e suas coligadas. aos quais venha a ter acesso por força deste instrumento. Obriga-se, 
ainda. a CONTRATADA a manter sua confidencialidade mesmo após o têrmino do presente contrato, 
respondendo, se, descumprido este item, por perdas e danos, na forma da legislação aplicável a matéria. 
15.3. A Credenciada não se escusará do cumprimento das obrigações referentes ao exercido dos direitos 
dos titulares previstos na LGPD, Leis e Regulamentos de Proteção de Dados cm \"lgor, 
15.4. Eventuais responsabilidades das partes serão apuradas. de acordo com o que dispõe a Seção JIT, 
capítulo VI da LGPD. 

16. DO DESCREDESCIA\fEIHO 
16.1. O cn:denciado poderá, a qualquer tempo, solicitar seu descredenciamemo mediante o envio de 
solicilação escrila ao órgão ou enlidade contratante. 
16.2. A resposta ao pedido de descrcdenciamento deverá ocorrer no prazo máximo de 5 ( cinco) dias. 
16.3. O pedido de descredenciamento não desincumhc o credenciado do cumprimento de eventuais 
contratos assumidos e das responsabilidades a eles atreladas, cabendo cm casos de irregularidade na 
execução do serviço a aplicação das sanções definidas a que se refere o item 14.1. conforme Decreto nº 
1.143, de 25 de janeiro dc 2023. 
16.4. O dcscrcdenciamcnto será cabível cm função de fatos que ensc_jcm o comprometimento das 
condições de habilitação e que sejam insanáveis ou não tenham sido sanados no prazo assinalado pelo órgão 
responsável do Município. bem como cm razão de desvios de postura profissional ou situações que possam 
interferir negativamente nos padrões éticos e opcracionai~ de execução dos serviços contratados. 

17. DA I\IPUGNAç.~O AO EDITAL F. DO PEDIDO DE ESCLARECIME',TO 
17.1. Até 3 (três) dias Uteis antes da data de abcrturn do certame. qualquer pessoa poderá impugnar este 
Edital, por irregularidade na aplicação da lei 14.133 de 2021 e do Decreto n" 1.143, de 25 de janeiro de 
2023 Municipal. 
17.2. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica. pelo e­
mail itacarc.licitacoes(a~gmail.com. ou por petição dirigida ou protocolada no endereço da prefeitura 
municipal/setor de licitações. 
17.3. A resposta á impugnação ou ao pedido de csdarccimcnto será divulgada cm sítio cktrõni~u oficial 
no prazo de até 3 (três) dias úteis. limitado ao último dia úlil anterior à data da abertura do certame, podendo 
o Pregoeiro requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do Fdital e dos anexos. 
17.4. Acolhida a impugnação, e esta impactar na refonnulação da proposta. será definida e publicada 
nova data para a realização do certame, conforme an. 55, * 1 º, da lei nº 14.1 JJ 21. 
17.5. As impugnações e pedido~ de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
17.6. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pela 
pregoeira. nos autos do processo de licitação. se houver impacto na formulação de propostas. 

IH. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
18.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato supcrveníente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil sub~cquente. 
no mesmo horário anteriom1cnte estabelecido, desde que não haja comunicação cm contrário. pelo 
Pregoeiro: 
18.2. Todas as refen:ncias de tempo no Edital. no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 
de Brasil ia - DF; 
18.3. No julgamento das propostas e da habilitação, o agente de contralaçào poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação; 
18.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação: 
l 8.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração. o princípio da isonomia, 
a finalidade e a segurança da contratação; 
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18.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, indepcndcnlcmenlc da condução 
ou do resultado do processo licilatório; 
18.7. Na contagem dos pra7os estabelecidos neste Edital e seus Anexos. excluir-se-á o dia do inicio e 
incluir-se-á o do vcrn.:imcnlo. Só se iniciam e •.:enccm os prazos em dias de expcdienle na Administração: 
18.8. O desatendimento de exigências fonnais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato. observado os princípios da isonomia e do interesse 
público: 
18.9. F.m caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo. prevalecerá as deste Edital. 
18.10. O Edital e seus anexos estão disponibilizados. na íntegra. no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) e no endereço eletrônico Portal: itacare.licitacoes(u.,gmail.com c também poderão ser lidos 
e/ou obtidos no endereço da prefeitura, nos dias úteis, no horário das 08:00 horas às 12:00 horas, mesmo 
endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados. 

19. Integram este Edital, para todos m, fins e efeitos. os seguintes anexos: 
19. l. Anexo 1 • Termo de referência: 
19.2. Anexo li - Modelo de solicitação de credenciamento; 
l 9.3. Anexo Ili - Modelo Proposta; 
19.4. Anexo IV - Minuta de contrato; 
19.5. Anexo V - Declaração Obrigatórias; 
19.6. Anexo VI - Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação; 
19.7. Anexo VIT - Declaração Conjunta. 
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1.1. O objeto do presente edital de CREDENCIAMENTO DE LOCAÇÃO DE MÁQUI:-.AS E 
EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO CIVIL PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MANUTE:-.ÇÃO E CONSERVAÇÃO DAS VIAS PÚBLICAS, PRtDIOS PÚBLICOS E ODIAIS 
ÁREAS SOB RESPONSABILIDADE DO ~tu:-.JCÍPIO. Cnnfom,c detalhamcnto abaixo: 
1.2. Os serviços objeto da contrntação são caracterizados como comuns. 
1.2.1. Prazo de vigl!ncia do conlrato é de 12 (dozl.'.') mcsc-s, prorrogável para até 5 (cinco) anos, contados 
da data de sua assinatura, na fomm dos artigos 106 e 107 da Lei n" 14.133, de 2021. 
1.3. A contratação decorrente deste credenciamento será fom1alizada mediante celebração de temm de 
contrato, cuja minuta faz parte do Anexo III deste Edital. 
1.4. Descrição dos serviços· 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT va1or Unitário 

t 
LOCAÇÃO DE BETONEIRA 400L 2CV 220V. 

DIÁRIA 200 RS 120,00 

2 
LOCAÇÃO DEMARTELETE ROMPEDOR 10KG 

DIARIA 100 RS 135.0D 

_1 
LOCAÇAO DF MARTFLETE RO\1PEDOR l6KCI 

DIARIA 100 RS 140.00 

➔ LOCAÇÃO DE ANDAIME TUBULAR \.fFTAl.llO DIARIA l0.000 
RS 1,70 

MEDIDA APROX 1\1 tCADA PEÇA) 
5. LOCAÇAO DE l\~DAIME TUBULAR METALICO DIARIA 10,000 

RS 1,70 
MEDIDA APROX 1.5M ( CADA PECA). 
LOCAÇÃO DIARIA DE VTBRADOR DE CONCRETO 

DIARIA 200 RS 128,50 6. C/MANGOTE 1,50MTS. 
LOCAÇAO DE MAQUINA COMPACTADORA PARA 

DIARIA 100 RS 277.00 7 
SOLO. 

X 
ALUGCEL DE ES\ AOA EXTE!\SIVA DE FIBRA 4.20 
METROS À 7,20 \ffTROS. DIARIA 200 RS 51.79 

LOCAÇAO DE CA<;AMHA ESTACIONARIA COM 
nl.Á.RIA 200 RS 2:'i0.00 9. CAPACIDADE MINIMA DE 4M. 

10. 
LOCAÇÃO DE ESCORA METALICA PARA LAJES EiüL 

OI.ÁRIA :wo RS 2,00 
VIGAS REGULÁVEL OE 2,0M À 3. 7\1. 

Credenciamento por item 

1.4.1. A presente contrataçào tc-m por finalidade a locação, por demanda. de máquinas e- equipamentos 
utilindos na construção civil. com ou sem operador (confom,e o tipo de equipamento). para atender às 
necessidades da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano da Prefeitura de Jtacaré. cm especial no 
que se refere à execução de serviços de manutenção, conservação e pequenas obras de infraestrutura urbana 
cm vias públicas, prédios públicos, praças. calçadas. áreas institucionais. escolas e demais espaços públicos 
sob responsabilidade do município. 
l.4.2. A locação deverá ser feita cm regime de diária, sendo os equipamentos entregues nas condições de 
uso adequadas, com manutenção preventiva cm dia, incluindo todos os acessórios indispensáveis à sua 
operação. Os equipamentos deverão ser disponibilizados no prazo máximo estipulado após a solicitação, 
confom1e especificado cm cada termo de autorização de fornecimento. 
l .4.3. A execução do serviço compreende: 
a) O fornecimento dos equipamentos em perfeitas condições de uso; 
b) Transporte e entrega dos c-quipamentos no local dc-signado pela Secretaria requisitante; 
c) Substituição imediata cm caso de falha. avaria ou não confom1idade tCcnica; 
d) (Se aplicável) Disponihi\í,açào de operador treinado para operação do equipamento, com todos os 
encargos legais sob responsabilidade da empresa credenciada. 
1.4.4. A prestação dos serviços deverá observar todas as nom,as técnicas vigentes. bem como a legislação 
trabalhista. ambiental, de segurança do trabalho e de trânsito. cabendo exclusivamente à empresa contratada 
a responsabilidade por quaisquer ônus decorrentes da operação, transporte e manutenção dos equipamentos. 
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2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CO~TRATAÇÃO 
2.1. A presente contratação está fundamentada no art. 79 da Lei Federal nº 14.133/202L que dispõe 
sobre a possibilidade de realização de credenciamento de interessados para prestação de serviços ou 
fornecimento por demanda, especialmente quando a natureza do objeto exigir flexibilidade, múltiplos 
fornecedores habilitados e prestação continua ou intennitenlc, como C o caso da locação de máquinas e 
equipamentos para construção civil. 
2.2. O Município de ltacaré necessita. de fonna contínua e imprevisível. de diversos equipamentos 
destinados à execução de serviços de conservação e manutenção de vias públicas. drenagem, reparos 
estruturais cm prédios públicos e pequenas obras de engenharia urbana. Considerando a oscilação e a 
impn.:visibilidade da demanda, bem r.:omo a variedade de locais e serviços abrangidos, a modalidade de 
credenciamento revela-se a mais eficaz e vantajosa para garantir pronta resposta às necessidades da 
administração. 
2.3. A Secretaria Municipal de Desenvol\'imcnto Urbano identificou a necessidade de contratar 
cmprC,(;.lS para a locação, por demanda, de máquinas e equipamentos de construção civil, com o objetivo de 
viabili7.ar os serviços rotineiros de manutenção e conser,.,ação de vias urbanas, calçadas, praças, prédios 
públicos. encostas, áreas de convivCncia e espaços institucionais. 
2.4. Tais serviços requerem o uso frequente de equipamentos como betoneiras. manelctcs, andaimes, 
vibradores de concreto. compactadores de solo. escoras metálicas e caçambas, cujo custo dr.: aquisição 
direta, manutenção e annazenamcnto seria oneroso e anticconômico para o Município. A locação permite 
otimização de recursos públicos, flexibilidade operacional e adequação à demanda real de cada obra ou 
mtervcnçào. 
2.5. O credenciamento pennite que v:i.rios fornecedores sejam previamente habílitados, sem 
exclusividade. assegurando ampla concorrência e capacidade de atendimento às diversas demandas do 
município. com controle de preços e de condições pn.:viamente pactuadas. 
2.6. A contratação por credenciamento também evita paralisações cm serviços essenciais e possibilita 
respostas rápidas a situações emergenciais, como deslizamentos, alagamentos. buracos em vias e 
manutenção com:tiva de prédios escolares ou unidades de saúde. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLt:ÇÃO C0'.\10 UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 
DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 
3.1. A solução proposta consiste no procedimento auxiliar de Credenciamento. de acordo com o art. 78. 
1. da Lei n" 14.13312021. para contratação de cmprc~a que realize os serviços necessários. conforme o 
T cnno de Rcfcn.!"ncia. 
3.2. No que se refere a hipótese de contratação. a mesma fundamenta-se no inciso L do art. 79, da Lei 
nº 14.133/2021, qual seja. "I - paralela e não excludente: ca!<.o cm que é viável e vantajosa para a 
Administração a realização de contratações simultâneas em condições padronizadas". quando a solução da 
necessidade pública demanda a contratação concomitante ou sucessiva de todos os particulares que 
preencherem os requisitos previamente fixados. 
3.3. A solução adotada pela Administração consiste na contratação, por meio de credenciamento, de 
empresas especializadas na locação de máquinas e equipamentos utilizados na construção civil. Essa 
contratação visa atender às necessidades da Prefeitura Municipal de ltacaré, especialmente da Secretaria 
r\:1unicipal de Desenvolvimento Urbano, no tocante à realização de serviços de manutenção, conser\'açào e 
pequenas intervenções estruturais em vias públicas. prédios públicos. praças e demais áreas sob 
responsabilidade do município. 
3.4. Considerando o ciclo de vida do objeto. a contratação contempla desde a habilitação prévia de 
fornecedores por meio de chamamento público, até o fornecimento sob demanda. uso e posterior liberação 
dos equipamentos. conforme a necessidade da Administração. Essa modelagem contratual proporciona 
maior flexibilidade. economicidade e agilidade, permitindo que os equipamentos sejam utilizados apenas 
pelo tempo necessário à execução de cada serviço, sem os encargos financeiros e operacionais decorrentes 
da aquisição definitiva, como manutenção, am1azenamento, depreciação e obsolescência. 
3.5. A solução também garante pluralidade de fornecedores habilitados, o que assegura a continuidade 
dos serviços mesmo diante de eventual indisponibilidade de um dos credenciados, além de permitir a 
contratação conforme rodízio ou menor preço por ilem. Os equipamentos a serem locados deverão ser 
entregues cm perfeitas condições de funcionamento. com manutenção preventiva cm dia, atendendo às 
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normas técnicas e de segurança. sendo que, cm caso de falha ou avaria, a empresa deverá providenciar a 
substituição imediata, sem prejuízo à execução das atividades. 
3.6. Por fim. o modelo de credenciamento pcnnitc ao Município acompanhar todo o ciclo de prestação. 
mm fiscalização por servidores designados. emissão de atesto. medição dos serviços prestados e 
pagamentos proporcionais ao uso efetivo. Dessa fonna. assegura-se o atendimento da demanda pública com 
responsabilidade, controle e eficiência na aplicação dos recursos públicos. 

4. REQUISITOS DA CO'ffRAT AÇÃO 
4.1. Para a prc~tação dos serviços pretendidos o~ eventuais interessados deverão comprovar que atuam 
cm ramo de atividade compatível com o objeto da licitação. bem como apresentar todos os documentos a 
titulo habilitação, nos ti.:nnos do art. 62. da Lei n" 14.133/2021. 
4.2. O serviço deverá ser realizado de maneira parcelada, confonnc cronograma estabelecido pela 
Secretaria Municipal. garantindo a regularidade e a pontualidade no atendimento das demandas; 
4.3. Para a contratação, as empresas interessadas deverão atender a requisitos mínimos que assegurem 
a plena execução dos serviços. a regularidade jurídica e fiscal e a capacidade técnica e operacional 
compatível com as exigências da Administração Pública. É indispensável que os fornecedores estejam 
legalmente constituídos. possuam CNPJ ativo, regularidade perante os entes tributários federais, estaduais 
e municipais. bem como estejam cm situação regular quanto ao FGTS e à Seguridade Social. 
4.4. Além disso. deverão apresentar documentação que comprove a aptid.10 para o desempenho da 
atividade de locação de veículos, seja mediante contrato social com objeto pertinente. seja por meio de 
registros e autorizações junto aos órgãos competentes. 
4.5. A contratada deverá garantir a imediata substituição do objeto em caso de problemas. defeito ou 
indisponibilidade. sem prcjui7o á continuidade do serviço. 
4.6. Por fim. caberá à empresa contratada manter atualizados todos os documentos exigidos ao longo 
da vigência da contratação. sob pena de dcscrcdcnciamento ou n;scisào. além de cumprir integralmente as 
cláusulas do tenno de credenciamento e os princípios que regem a Administração Pública. especialmeme 
us da legalidade. efü:iência, moralidade e interesse público 
4.7. Poderão participar do presente Cn:denciamcnto: 
4.8. Pessoas jurídicas legalmente constituídas, habilitadas, com idoneidade econômico-financeira, 
regularidade juridico fiscal e que satisfaçam ª-" condições fixadas neste F ditai e seus anexos. e que aceitem 
as nonnas estabelecida-; pelo Município de Itacaré. 
4.9. Não poderão participar deste Credenciamento: 
4.10. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
4. 11. pessoa jurfdica que se encontre, ao tempo da licitação. impossibilitada de participar da licitação cm 
decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
4.12. empresas controladoras, controladas ou coligadas. nos termos da Lei n" 6.404, de 15 de dezembro 
de 1976. concorrendo entre si; 
4.13. empresas em consórcio: 
4.14. pessoa jurídica que. nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgaçàu do edital. tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito cm julgado. por exploração de trabalho infantil. por submissão de trabalhadores 
a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista; 
4.15. agente público do órgão ou entidade licitante; 
4.16. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial. cconõmica. financeira. trabalhista ou 
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 
licitação ou atue na fisealinção ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge. companheiro ou 
parente cm linha reta. colateral ou por afinidade, ati o terceiro grau. 
4.17. Como condição prévia à participação no credenciamento, o Agente de Contratação vcrilicará 
c,·cntual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à cxistl!ncia de sanção que 
impeça a participação cm licitação ou a contratação. mediante consulta aos seguintes cadastros: 
4.18. Cadastro Nacional de Empresas lnidôncas e Suspensas - CFIS, mantido pela Controladoria-Geral 
da União (https://www.portaltransparencia.gov.br,sancoes/ceis); e 
4.19. Cadastro Nacional de Empresas Punidas CNEP, mantido pela Controladoria-Gcral da Uniào 
( https:/ /www .portaltransparencia.gov. br/sancoes/cncp ). 
4.20. Cadastro de lnidõncos. mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU: https://contas.tcu.gü\,._br. 
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4.21. O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inahilitaçào da interessada. 

Sustentabilidade: 
4.22. Não será neccss.irio. 

Da amostra 
4.23. Não será necessário. 

Da exigência de carta de solidariedade 
4.24. Não será necessário apresentar carta de solidariedade emitida pelo fabricante/prestador. 

Subcontratação 
4.25. Será admitida a suhcontratação em até 50% (cinqw:nta por cento) do contrato. 

Garantia da contratação 
4.26. Não haverá exigência de garantia de execução para a preseme contratação. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
Condições de Entrega e Execução 
5. 1. A entrega e a cxcwçào dos serviços de locação de máquinas e equipamentos deverão ocorrer 
confonnc a solicilação fom1al emitida pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano ou por outro 
setor competente da Prefeitura Municipal de Itacaré, de acordo com a demanda e cronograma dos serviços 
a serem realizados. 
5.2. As empresas credenciadas deverão disponibilizar os equipamentos no local indicado pela 
Administração Municipal. no prazo máximo de até 48 (quarenta e oito) horas úteis após a solicitação. salvo 
justificativa técnica aceita relo setor requisitante. A entrega deverá ocorrer em horário comercial. salvo se 
houver necessidade justificada para atendimento cm horário diverso. 
5.3. Todos os equipamentos devt:rào estar em perfeitas condições de uso, com manutenção preventiva 
atualinda. limpos, regulados e aptos à operação imediata. A empresa contratada será responsá,·c\ por 
garantir que os cquipamen!Os entregues atendam aos requisitos mínimos de segurança, funcionamento e 
conservação, respondendo por quaisquer falhas ou intcrcorrências decorrentes de defeitos. desgaste ou 
inobservância das normas aplicáveis. 
5.4. Durante o período de utilização. caberá à empresa locadora. sempre que necessário, realizar 
substituição de equipamentos que apresentem mau funcionamento, desgaste excessivo ou qualquer outro 
fator que comprometa a execução regular do serviço, sem õnus adicional ao Município. A suhstituiçâo 
deverá ocorrer no prazo máximo de até 12 ldoze) horas úteis após comunicação fom,al. 
5.5. Caso o equipamento locado exija operador. este deverá ser disponibilizado pela empresa 
contratada, devendo estar devidamente treinado. com todos os encargos trabalhistas. previdenciários e de 
segurança sob responsabilidade exclusiva da contratada. 
5.6. Os serviços serão acompanhados e fiscalizados por servidores designados, que registrarão a 
conformidade da entrega, o tempo de utilização e a eventual necessidade de substituição ou manutenção, 
servindo esses registros como base para o atesto e liberação do pagamento correspondente. 

5.7. SÃO OBRIGAÇÕES DA CREDENCIADA: 
5.7.1. Cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e cm seus anexos, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. observando, 
ainda. as obrigações a seguir dispostas: 
5.7.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 
do Consumidor ( Lei n" 8.078, de 1990): 
5.7.3. Comunicar à CONTRATANTE. no pra10 máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede o 
prazo final de execução do serviço, os motivos que impossibilitem o cumprimento do pra70 previsto, com 
a devida comprovação; 
5.7.4. Atender âs determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (an. 137, II. da Lei n.º 14.133. de 2021) e prestar todo esclarecimento ou infonnaçào por eles 
solicitados: 
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5.7.5. Reparar. corrigir, remover. reconstruir ou suhstituir. às suas expensas. no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contralO, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
n:sultantcs da execução ou dos materiais empregados: 
5.7.6. Responsabili?ar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto. bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros. não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 
o acompanhamento da cxecw,:ão contratual pelo CONTRA T A!\TE, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o \·alar correspondente aos danos sofridos; 
5.7.7. Comunicar ao Fiscal do contrato. no prazo de 24 (vinte e quatro) hora,;;, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. Paralisar. por determinação 
do CONTRATANTE. qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou 
que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros 
5.7.8. Permitir ao CREDENCIA~TE o acompanhamento e a fiscalização dos serviços; 
5.7.9. A CRFDENCIADA sujeita-se às disposições do Código de Proteção e Defesa do Consumidor, 
instituído pela Lei n".8.078, de 11 de setembro de 1990, podendo o CREDENCIANTE, a critério da 
Comissão Pcnnanenrc de Licitação representar contra a contrarada sempre que idcnrifiear falhas. vícios e 
defeitos na execução do contrato. 

5.8. 
5.8.1. 

DAS OBRIGAÇÕES DO CREDE'iCIA'iTE: 
Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA. de acordo com o 

contrato e seus anexos; 
5.8.2. Executar o objeto no prazo e condições estabekcidas no Termo de Referência; 
5.8.3. 1\otificar a CONTRATADA. por escrito, sobre vícios. defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído. reparado ou corrigido. no total ou em parte. às suas expensas; 
5.8.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela 
CONTRATADA: 
5.8.5. Comunicar a empresa para emissão di.: Nota Fiscal no que pertinente à parecia incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução 
do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidadt:, conforme o art. 143 da Lei n" 14.133, de 2021; 
5.8.6. Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
pra10. forma e condições e!-.tabdccidos no presente Contrato; 
5.8.7. Aplicar à CONTRATADA as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
5.8.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 
do presente Comrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protclatórios 
ou de nenhum interesse para a boa execução do ajustt:. 

5.9. DA ADEQUAÇÃO Á LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS: 
5.9.1. As Partes Convenientes se obrigam a: 
a) Observar as políticas de privacidade e de tratamento de dados das Partes Convenientes e a cumprir 
as nonnas de proteção de dados aplicáveis à espécie, notadamentc a Lei Federal 13.709 de 14 de agosto de 
2018 ( Lei Geral de Proteção de Dados - "LGPD") 

6. MODELO DE GESTÃO DO CO'iTRATO 
6.1. O representante designado da Prefeitura para acompanhar e fiscalinr a execução dos serviços 
verificará o exato cumprimento das obrigações da LICITANTF CRFDFNCIADA no período. quanto à 
quantidade. qualidade e o local da execução. Depois de conforida e atestada a execução dos ser,iços. a 
LICITANTE CREDENCTADA entregará a co1Tespondente fatura acompanhado de relatório dos serviços 
executados para a secretaria solicitante. 
6.2. Caberá a Prefeitura. através de seu Fiscal de Obras e:uu Fiscal do Contrato. a fiscalização dos 
serviços prestados pela licitante CREDENCIADA, a qual deverá ser fornecida todas as informações 
solicitadas. 
6.3. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
nonnas da Lei n" 14.133. de 2021. e cada parte responderá pelas consequências de sua inexccução total ou 
parcial. 
6.4. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade. admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: RKQ1RJA1MKQYOEYWMZl4RD 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 



Segunda-feira 
21 de Julho de 2025 
18 - Ano XXI - Nº 5275 

ltacaré 
() O O 2 O D Oiário Oficial do 

MUNICIPIO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACARÉ 
CNPJ/MF N' 13.846.902/0001-95 

SECRETARIA DE FINANÇAS 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

(íJ 
d&L 

6.5. O órgão ou entidade poderá convocar reprcscntanlc da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 
6.6. O gestor do Contrato deverá ser o (a) secretário (a) atual da pasta. 

Fiscalização 
6.7. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pclo(s) fiscal(is) do contrato. ou 
pelos respectivos substitutos (Lei n" 14.133 de 2021 art. 117, caput). 
6.8. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato. para que sejam cumpridas todas 
as condições estabelecidas no contrato. de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração, 
dentro dos moldes especificados da Lei 14. 133/21 e Do Decreto Municipal nº I .0óó/2022. 
6.8.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for nccessãrio para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados. 
6.8.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações 
para a correção da execução do contrato. dctcnninando prazo para a correção. 
6.8.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil. a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência. para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras. se for o caso. 
6.8.4. No i.:aso de ocom:ncias que possam inviabilizar a execução do i..:ontrato nas datas aprazadas, o fiscal 
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
6.8.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

Gestão do Contrato 
6.9. O gestor do contrato será o (a) secretário (a) atual <la pasta e coordenará a atualização do processo 
de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico 
de gerenciamento do contrato. a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e 
das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações 
do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 
6.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realindas pelos fiscai~ do contrato. de toda:. as 
oconências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas. informando. se for o caso. à 
aurnrida<lc superior àquelas que ultrapassarem a sua competêrn.:ia. 
6.11. O gestor do contrato acompanhará a manutcrn,:ão das i.:ondições de habililação da contratada. para 
fins de empenho de despesa e pagamento. e anotará os prublemas que obstem o íluxo normal da liquidaçfio 
e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
6.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico. 
administrativo e setorial quanto ao cumpnmento de obrigações assumidas pelo contratado. com menção ao 
seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos. e a 
eventuais penalidades aplicadas. devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
6.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 
da Lei n" 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 
6.14. O gestor do contrato deverá elaborar n:latúrio final com infom1açúcs sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento 
das atividades da Administração. 
6.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
fonnalizaçào dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 
gestão nos tennos do contrato. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMDITO 
Recebimento 
7.1. O pagamento à contratada será eferuado mensalmente. de acordo os valores apurados no mês. até 
o 15º dia do mês subsequente da prestação dos serviços. mediante a apresentação da nota fiscal devidamente 
atestada pelo departamento respunsúvel. 
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7.2. A Contratada deverá encaminhar junto a Nola Fiscal ou Fatura, as Autorizações de 
Fornecimento'Ordens de serviços, devidamente assinadas por prepos10 amorizado pela chefe do Poder 
Executivo. para conferência dos quantitativos efetivamente fornecidos. Não será aceita a emissão de boletos 
bancários para efetuar o pagamento das Notas Fiscais c'ou Faturas. 
7.3. Havendo erro na fatura ou recusa pelo município na aceitação dos produtos entregues. no todo ou 
em parte, a tramitação da fatura será suspensa atC que a Contratada tome as pro\"idências necessárias â sua 
correção, passando a ser considerada, para fins de pagamento a data da reapresentação, devidamente 
regularizada. 
7.4. Nenhum pagamento isentará a Contratada das responsabilidades contratuais. nem implicará em 
apro\"ação definitiva dos produtos entregues total ou parcial. 
7.5. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada. obrigatoriamente wm o número 
de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, bem como da 
Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outros C~PJ. 
7.6. A Contratada deverâ apresentar juntamente i:om a Nota Fiscal todas as cenidões fiscais e 
trabalhista. 
7.7. Em caso de devolução da Nota fiscal ou fatura para correção. o prazo para o pagamento passará a 
fluir após a sua reapresentação. No caso de contro\"érsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão. 
qualidade e quantidade. deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021. comunicando­
se â empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da execução do objeto. 
para efeito de liquidação e pagamento. 
7.8. O prazo para a solução, pclu contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento 
da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente. verificadas pela Administração durante a análise 
prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 
7.9. O recebimenlo provisório ou detiniti\"O não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
sc1:,rurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela pcrtC'ita execução do contrato. 

Da F.missão e Liquidação da '.\"ota Fiscal 
7.1 O. A nota fiscal somente poderá ser emitida quando solicitada pelo Setor de Compras 
7.11. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de 
inscrição no C~PJ apresentado nos documentos de habilitação e da proposta de preço, bem como da nota 
de empenho. não se admitindo notas fiscais emitidas com outros CNPJ"s. oportunidade cm que devera 
indicar. na própria nota fiscal, o código de serviço ou fomeómento da tabela da EFD - REINF, adequado 
ao objeto da contratação. devendo destacar nas notas fiscais o Imposto de Renda na Fonte, cm obserYãncia 
as regras de n:-tcnção do lR dispostas na fnstrução Normativa RFB nº 1 .234. de 2012 e o RfR/2018, para 
fins de retenção quando do pagamento. 
7.12. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal apresentada expressa 
os elementos necessários e essenciais do documento. tais como; prazo de validade, data de emissão. dados 
do contrato e do órgão Contratante. período respectivo da execução do contrato, valor a pagar, eventual 
destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. além de averiguar se a mesma está acompanha i;om as 
deYidas certidões de regularidade vigentes. 
7. 13, Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal. ou circunstância que impeça a liquidação da despesa. 
o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 
pra7o para pagamento iniciar-se-â após a compro\"ação da regulari:.-açào da situação, não acarretando 
qualquer ônus para o Contratante; 
7.14. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado 
da comprovação da regularidade fiscal e trabalhista. 
7.15. A Administração deverá solicitar as certidões fiscais para verificar a manutenção das condições de 
habilitação exigidas no edüal e identificar possível razão que impeça a participação cm licitação. no âmbito 
do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrCncias impeditivas 
indiretas. 
7.16. Constatando-se. a situação de irret,rularidade do contratado. será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo. apresente 
sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez. por igual periodo, a critério do contratante. 
7.17, Não ha\"endu regulari;rnçào ou sendo a defesa considerada improcedente. o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
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contratado, hem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
7.18. Persistindo a irregularidade. o contratante deverâ adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente. assegurada ao contratado a ampla defesa. 
7.19. Havendo a cJCtiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente. até que se 
decida pela rescisão do contrato. caso o comratado não regularize sua situação fiscal ou trabalhista. 

Prazo de pagamento 
7.20. O pagamento será efetuado cm até 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal ou no dia da entrega 
do objeto, mediante a regular liquidação da despesa. nos termos do art. 63 da Lei Federal nº 4.320/1964. 
através de ordem bancária, para crédito cm conta bancária de titularidade da empresa contratada. 
7.21. O valor dos pagamentos eventualmente antecipados, nos moldes descritos no parágrafo primeiro 
do artigo 145 da lei, será descontado à taxa de 1'% (um por cento) ao mês, calculada pro rata die, entre o 
dia do pagamento e o 30º (trigésimo) dia da data do protocolo do documento de cobrança no setor 
competente da entidade. Na hipótese de incxccução do objeto, fica o contratado obrigado a devolver, com 
correção monetária, a integralidade do valor antecipado e no caso de incxecução parcial. deverá haver a 
devolução do valor relativo à parcela não executada do contrato. 
7.22. O valor dos pagamentos eventualmente efetuados com atraso, desde que não decorra de fato ou ato 
imputável à Contratada, sofrerá a incidência di: juros i: correção monetária, de acordo com a variação da 
Taxa Selic aplicáveis à mora da Administração Pública. limitados a 12% ao ano. 

Forma de pagamento 
7.23. O pagamento será reali7ado por meio de ordem bancária, para crédito cm banco. agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 
7.24. Será considerada data do pagamento o dia cm que i.:onstar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
7.25. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicán:I. 
7.25.1. A Contratada no ato do envio de suas notas fiscais dcverá apn:scntar também a "Declaração do 
regime tributário" ao qual a empresa está submetida e em caso de ailcração do regime tributário, fica a 
empresa Contratada na obrigação de imediatamente informar à Contratante nova Declaração. 
7.25.2. A Contratada. cm sendo optante do Simples Kacional, está obrigada a enviar cm anexo à nota 
fiscal. o extrato do Simples Nacional ou o recibo do PGDAS da última competência para conferência da 
alíquota aplicada.tinfonnada na Nota Fiscal, de acordo com art. 2 l da Lei Complementar 123 ·2006, cm seu 
* 4u_ 
7.25.3. A Contratada que seja beneficiada com o regime dc CPRR-Contribuiçào Patronal sobre a Rcccita 
Hruta, deverá apresentar a Declaração em anexo à Nota Fiscal. 
7.25.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver. serão retidos na 
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
7.26. O contratado rcgularmcntc optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complemcntar n" 
123 de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
rcgimc. r-.io entanto. o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por mcio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorccido previsto na referida Lei 
Complementar. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO PRESTADOR E FORMA DE EXECUÇÃO. 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
8.1. O PRESTADOR será sclecionado por meio da realização de procedimento dc LICITAÇAO, na 
modalidade CREDENCIAMENTO. 
Forma de execução 
8.2. A execução será realizada de forma imediata, conforme orientação da PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ITACARt. 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
9.1. Foi realizada pcsguisa de preço para o serviço demandado, ficando os valores dcscritos conforme 
item 1.0 do termo de referência. 
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10. ADEQUAÇÃO ORÇAME:\TÁRIA 

DOTA"ªº ORCAMENT "'ª 
Unidade Requisitante Fonte Projeto Atividade 

Secretaria de saúde 160000000000 204 7 /2043/2027/2032 
150010020000 

150010010000 2006 / 

Secretaria de Educação 154000000000 
2012/2011 /20131 

154200000000 2070/2013/2438 

Secretaria de transporte 15000000000 2033 

15000000000 2022 /2024 /2025 Secretaria de desen. soclal 16600000000 2068/2029 16610000000 

Secretaria de desen. urbano 15000000000 2031 

Secretaria de administração 1 5000000000 2003 

Secretaria de meio ambiente 15000000000 2038 

Secretaria de Mulheres 15000000000 2091 

Secretaria de Agricultura 15000000000 2036 

ltacaré/RA. 17 de julho de 2025. 

Lenécia dos Santos Freitas 
Secretaria \1unicipal de Oesenvol\imento Lrbano 

.. ' 

(lJ 
... b-

Elemento de 
Oeanasa 

33903900000 

33903900000 

33903900000 

33903900000 

33903900000 

33903900000 

33903900000 

33903900000 

33903900000 
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A'iEXO li 
SOLICITAÇÃO DE CREDEl\'CJA,tE'iTO (MODELO) 

CREDENCIAMENTO 'i" ... ./2025 

Processo Admini~trativo nº .. ./2025 

Prezados Senhores, 

Diúrio Oficial do 
MUNICIPIO 

A empresa ...... , inscrita no CNPJ sob o nº .................. sediada à ....................... bairro 

município de ............. , Estado de .. ... , por seu representante legal o Sr (a). ........ inscrito 

(a) sob o CPF n" ............... e RG nº: ................. domiciliado (a) na .. . .... ,e-mail .. 

Vem por meio deste, solicitar o Credenciamento, junto à Prefeitura Municipal de ltacaré, para o 

CREDESCIAMENTO DE LOCAÇÃO DE MÁQUThAS E EQUIPAMENTOS PARA 

COJ\STRt:Ç,\O CIVIL PARA EXECUÇ;\.O DE SERVIÇOS DE MANt:Tf.:'IÇ1\O E 

COl\'SERVAÇÃO DAS VIAS PÚBLICAS, PRÉDIOS PÚBLICOS E DEMAIS ÁREAS SOB 

RESPO'iSABIUI>AllE DO MUl\'ICÍPIO, e demais condições. 

Declaro ainda, está ciente de todos os termos previsto nu Edital de Credenciamento. 

Local. data 

EMPRESA: 
C'NPJ: 

REPRESENTANTE LEGAL: 
RGN": 
CPF: 
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ANEXO 111 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

Oiário Ofkial do 
MUNICIPIO 

tfJ 
sua 

(Nome da Empresa, endereço e CNP J) na pessoa de seu representante legal abaixo qualificado. declara 
nesta data, conhecer e aceitar as exigências contidas no Edital de!'\º. . ..... e seus anexos, mamfestando 
aqui seu desejo adesão ao CREDENCIA\1ENTO DE LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO CIVIL PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MA:\'UTE'.\ÇÃO E CO:\'SERVAÇÃO DAS VIAS p(;BLICAS, PRÉDIOS PÚBLICOS E DEMAIS 
.~REAS SOB RF:SPONSABILIDADF: DO MU'.\ICf PIO. 
IDENTIFICAÇÃO DO CREDENCIANTE 
NOME DA EMPRESA: 
CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
REPRESENTANTE e CARGO: 
CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF: 
ENDEREÇO e TFLFFONF: 

ITEM 1 DESCRIÇÃO UNO QUANT VALOR UNIT 

DECLARAMOS, que já estão incluídas todas e quaisquer despesas necessárias para o fiel cumprimento do 
objeto desta licitação, inclusive todos os custos com material de consumo, salários. encargos .sociais. 
previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal da contratada. i.:omo também fardamento. transporte de 
qualquer natureza, materiais empregados, impostos, taxas. emolumentos e quaisquer outros custos que. 
direta ou indiretamente, se relacionem com o fiel cumprimento pela contratada das obrigações. 

Os valores propostos estão de acordo ao valor médio mensal estipulado pela Tenno de referência. 

OBS.: Os lntt:ressados deverão apresentar a proposta para o item do objeto. observando a quantidade 
estimada do item, cientes que a Administração fará a seleção conforme item do edital 6. Da Ordem da 
contratação 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS 

(local e data) 

(nome e número do documento de Identidade do Declarante) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACARÉ 
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SECRETARIA DE FINANÇAS 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

A;l;EXOIV 
PROCESSO ADMl:\ISTRATIVO N" ... /2025 

,11NVTA llE CO:\TRATO 

CREDEl'iCIAME:\TO Nº .. .12025 
COl'iTRATO n' __ 2025 

Diário Oficial do 
MUNICIPIO 

' ' 

CIJ ••• 

O Munlciplo de ltacaré, com sede no(a) ....... na cidade de .... /Estado BA inscrito (a) no CNPJ sob o n" 
..... neslc alo rcprcsenlado(a) pelo(a) seu prefcilo Municipal Sr. ... , portador do RG n" ... e do CPF n" 
residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado CREDE:\TIANTE, c a empresa 
inscrito(a) no CNPJ,MF sob o nº ... , sediado(a) na .... , , neste ato reprcsentado(a) por ..... , portador do RG 
n .... e do CPF n'' .... , residente e domiciliado na rua ... , doravante designado CREDENCIADA, nos tcnnos 
nos termos do art. 74. JV e 79 da Lei Federal nº l 4. IJJ,'2022, Dccrf'to Municipal n" 1.143/23, e demais 
normas complementares. de acordo com o edital de CREDENCIAMENTO N" ... ./2025. resolvem firmar 
o presente CONTRA TO. cm conformidade com as condições e cláusulas que se seguem: 

1. CLÁUSIJLA PRIMEIRA - no OBJF,TO 
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação por credenciamento, 
estabekeidas no Tenno de Refcn:ncia/ Projeto Básico (anexo 1). 

1.2. Vinculam está contratação. independentemente de transcrição: 
1.2.1. O Tenno de Referência; 
1.2.2. O Edital da Licitação: 
1.2.3. O inten.!ssi.: de cn:deneiamento do contratado; 
1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGtNCIA E PRORROGAÇÃO 

....... nas condições 

2.1. O pra7o de: vigência do contrato é de 12 (do7e) meses, prorrogável para até 5 (cinco) anos. contados 
da data de sua assinatura. na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133. de 202 ! . 
2.2. O pra7o de vigência da contratação é .. ./. .. 120 .. , contado da data de assinatura registrado no extrato 
de contrato publicado no PNCP e: diário oficial do Município, na forma dos artigos 105 e 106 da Lei nº 
14.13]. de 2021. 
2.3. O prazo de vigência será automaricamenle prorrogado quando seu objeto nào for concluído no 
período firmado no contrato 
2.4. O termo de credenciamento poderá ser rescindido a qualquer tempo pela Administração Pública, 
mediante notificação fomml. sem prejuízo da manutenção das obrigações contraídas durante a vigência do 
contrato. 
2.5. A(s) prorrogação(õi:s) do(s) prazo(s) de vigCncia do contrato dcve(m) ser instrumentalizada(s) 
através de aditivo contratual, instruído confom1e definido nas legislações vigentes. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA- MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO COl'iTRA TUAJS (art. 
92, IV, VII e XVIIQ 
3.1. O regime de execução wntralual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato, e de\"cndo observar quanto a execução: 
3.2. O tenno de credenciamento poderá ser rescindido a qualquer tempo pela Administração Pública. 
mediante notificação fom1al. sem prejuízo da manutenção das obrigações contraídas durante a vigência do 
contrato. 
3.3. O micio da execução do bem or.:om:rá após a emissão da Ordem di: Fornecimento e deverá obedecer 
ao tcnno de referência. observando os locais, prazos e quanlidades. A empresa contratada fica responsável 
por toda a logística de execução conforme o objeto. fornecendo todos os equipamentos e mão de obra 
necessários. 
3.4. A Contratada fica responsãvcl ainda pela observância de todas as Normas e legislações pertinentes 
ao ramo de atividade. 
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3.5. O prazo deve seguir conforme o termo de referência logo autori1.ado o fornecimento, podendo ser 
prorrogado de acordo com a justificativa do contratado e autorização da secretaria responsável. 
3.6. Deverá seguir conforme o termo de referência. 

4. CLÁUSULA QLARTA - SUBCO:\TRATAÇÃO 
4.1. Confonne o termo de referência subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 
5.1. O valor total da contrata ão é de RS ......... ( .... ) 
ITEM DESCRI O UANT VALORUNIT 

5.2. No valor acima estão induídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos. encargos sociais, trabalhistas. previdenciários, fiscais 
e comerciais incidentes. Laxa de administração. frete. seguro e outros necessários ao cumprimento integral 
do obje!O da coutratação. 

6. CLÁlSULA SEXTA- DA FOR\1A DE PAGAMENTO 
Recebimento 
6.1. Di:vcrá seguir conforme o termo de rcfcréncia: 
6.2. O prazo para recchimcnto definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada. 
por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 
contratuais. 
6.3. l'\o caso de controvérsia sobre a execução do objeto. quanto à dimensão. qualidade c quantidade. 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14. ]33, de 202 L comunicando-se à empresa para emissão 
de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da execução do objeto. para efeito de liquidação e 
pagamento. 
6.4. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do ohjeto ou de saneamento 
da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente. Hrificadas pela Administração durante a análise 
prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 
6.5. O recebimento provisório ou defrnitivo não e.xduirá a ri:sponsabilidadc ci\"il pda solidez e pela 
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perti.:ita exccw;ào do contrato. 

Da Emissão e Liquidação da '.'Jota Fiscal 
6.6. A nota fiscal somente poderá ser emitida após faturamento a execução mensal do bem. 
6.7. a nota fiscal deverá ser emitida pela própria contratada. obrigatoriamente com o número de 
inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e da proposta de preço. bem como da nota 
de empenho. não se admitindo notas fiscais emitidas com outros CNPJ"s. oportunidade cm que deverá 
indicar, na própria nota fiscal, o código de serviço ou fornecimento da tabela da EFD - REl1\F, adequado 
ao objeto da contratação. devendo destacar nas notas fiscais o Imposto de Renda na Fome, em observância 
as regras de retenção do IR dispostas na Instrução Normativa RFR nº 1.234. de 2012 e o RIR/2018. para 
fins de rctern;ãn quando do pagamento. 
6.8. O setor competente para proceder o pagamento de\"C verificar se a Nota Fiscal apresentada expressa 
os elementos necessários e essenciais do documento. tais como: prazo de validade, data de emissão, dados 
do contrato e do órgão Contratante. período respectivo da execução do contrato, valor a pagar, eventual 
destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. além de averiguar se a mesma está acompanha com as 
devidas certidões de regularidade vigcnles. 
6.9. Havendo erro na aprc!".cntação da Nota fiscal. ou circunstância que impeça a liquidação da despesa. 
o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. :,..:esta hipótese. o 
pra7o para pagamento iniciar•se-á após a comprovação da regularinçào da situação. não acarretando 
qualquer ônus para o Contratante; 
6.1 O. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado 
da comprovação da regularidade fiscal e trabalhista. 
6.11 A Administração deverâ solicitar as certidões fiscais para verificar a manutenção das condições de 
habilitação exigidas no edital e identificar possível raLào que impcça a participação cm licitação. no àmbito 
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do órgão ou entidade, proibição de comratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 
indiretas. 
6.12. Constatando-se. a situação de irregularidade do contratado. será providenciada sua notificação. por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dius úteis. regularize sua situação ou, no mesmo prazo. apresente 
sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez. por igual período, a critério do contratante. 
6.13. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante de\'erá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
6.14. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente. assegurada ao contratado a ampla defesa. 
6.15. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente. até que se 
decida pela rescisão do contrato. i;aso o contratado não regulariLe sua situação fiscal ou trabalhista. 

Prazo de pagamento 
6.16. O pagamento será efetuado cm até J0 ( trinla) dias após a emissão da nota fiscal ou após a execução 
do objeto. mediante a regular liquidação da despesa. nos tcnnos do art. 63 da Lei Federal n" 4.32011964. 
através de ordem bancária. para crédito cm conta bancária de titularidade da empresa contra1ada. 
6.17. O valor dos pagamentos eventualmente antecipados. nos moldes descritos no parágrafo primeiro 
do artigo 145 da lei. será descontado à taxa de 1% (um por cento) ao mês, calculada pro rata die, entre o 
dia do pagamento e o 30" (trigésimo) dia da data do protocolo do documento de cobrança no setor 
competente da entidade. Na hipótese de inexecução do objeto. fica o contratado obrigado a devolver. com 
correção monetária, a integralidade do valor antecipado e no caso de inexecução parcial. deverá haver a 
devolução do valor relativo à parcela não executada do contrato. 
6.18. O valor dos pagamentos eventualmentc cfctuados com atraso, desde que não dccorra de fato ou ato 
imputável à Contratada, sofrerá a incidência de juros e correção monetária, de acordo com a variação da 
Taxa Selic aplicáveis à mora da Administração Pública, limitados a 12% ao ano. 

Forma de pagamento 
6.19. O pagamento serã realindo por meio de ordem bancária, para crédito cm banco. agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 
6.20. Será considerada data do pagamcnto o dia cm que: constar corno emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
6.21. Quando do pagamento. será eti:tuada a retenção tributária previsca na legislação aplicável. 
6.21.1. A Contratada no ato do cn\'io de suas notas fiscais de\'erá apresentar também a "Declaração do 
regime tributário" ao qual a empresa está submetida e cm caso de alteração do regime tributário. fica a 
empresa Contratada na obrigação de imediatamente infonnar à Contratante nova Declaração. 
6.21.2. A Contratada. em sendo optante do Simples Nacional. está obrigada a enviar em anexo à nota 
fiscal. o extrato do Simples Nacional ou o recibo do PGDAS da última competCncia para conferencia da 
alíquota aplicadalinfommda na Nota Fiscal. de acordo com art. 21 da Lei Complementar 12312006. cm seu 
~ 4". 
6.21.3. A Contratada que seja beneficiada com o regime de CPRB - Contribuição Patronal sobre a Receita 
Bruta, de\'erá apresentar a Declaração cm anexo à Nota Fiscal. 
6.21 .4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha. quando houver. serão retidos na 
fonte. quando da rcalinção do pagamento. os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
6.22. O contratado regulannente optante pelo Simples Nacional. nos termos da Lei Complementar n" 
123 de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação. por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAME'.\"TÁRIA 
7.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos no 
Orçamento deste exercício. na dotação abaixo discriminada: 
Gcstão:'L'nidade: 
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8.2. Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados. mediante a aplicação, pelo 
conlratanle, do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial - IPCA-E, exdus1varncnte para 
as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorn!ncia da anualidade. 
8.3. Nos reajustes subsequentes ao rrimeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste; 
8.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao contratado 
a importância calculada pela última variação conhecida. liquidando a diferença correspondente tão logo 
seja divulgado o índice definitivo. Fica a contratada obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao 
reajustamento de preços do valor remanescente. sempre que este ocorrer; 
8.5. Nas aferições finais. o índice utilizado para reajusle será, obrigaloriamente. o definitivo; 
8.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer fonna não possa 
mais ser utilizado. será adotado. cm suhstimição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 
vigor: 
8.7. l'\a ausência de previsão legal quanto ao lodice substituto. as partes elegerão novo indice oficial. 
para reajustamento do preço do valor remanescente. por meio de termo aditivo. 
8.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

9. CLÁUSULA NO'.'l"A - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTF, E CONTRATADA 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
9.1. Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Concrato, cm ~cus anexos, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
a) Atender às determinações regulare~ emitid& pelo fiscal do contrato ou autoridade ~uperior (an. 
13 7. lJ) e prestar todo esclarecimento ou infom1açào por eles solicitados 
b) Reparar. corrigir, n;mover. reconstruir ou substituir. às suas expensas. no lolal ou cm parte. no 
praLo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeltos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados: 
c) Manter preposto aceito pela Administração para representá-lo na execução do contrato. A indicação 
ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade. desde que 
devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade 
d) Atender às detcnninaçõcs regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou auloridade superior (an. 
137. II) e prestar todo esclarecimento ou informação pordes solicitados: 
t:) Rcsponsahili:tar-se pelo cumprimento das ohrigaçôcs previstas em Acordo, Connnção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas. sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas cm legislação específica. çuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante: 
t) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). bem como por todo e qualquer dano causado à 
Administração ou terceiros. não reduzindo essa rcsponsabilidadi.: a fiscalização ou o acompanhamcnlo da 
execução conlralual pelo Contratante: 
g) Comunicar ao Fiscal do i.:ontrato. no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ornm!ncia 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços 
h) Paralisar. por detenninaçào do Contratante. qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 
i) Manter durante toda a vigência do contrato. cm compatibilidade com as obrigações assumidas. 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação. ou para qualifü:ação. na contratação direta: 
_i) Cumprir. durante todo o período de execução do contrato. a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com dcliciCncia. para reabilitado da Previdencia Social ou para aprendiz. bem como as rcst:rvas de 
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cargos previstas na legislação (art. 116): 
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k) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato. com a indicação dos empregados que preencheram as referidas \"agas lart. 116. parágrafo único). 
devendo sempre que solicitado pela Administração. comprovar o cumprimento, com a indicação dos 
empregados 4uc preencherem as referidas vagas. 
1) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas cm decorrência do cumprimento do contrato: 
m) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá.los. caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, IL d, da Lei nº 
14.133, de 2021. 
n) Cumprir. além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 
de segurança do Contratante; 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATA:\'TE: 
9.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Credenciado. de acordo com o 
contrato e seus anexos; 
9.3. Cumprir o que consta no termo de referência; 
9.4. Notifü:ar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defritos ou incorreções verificadas no objéto 
fornecido, para que sc_ia por ele substituído. reparado ou corrigido, no total ou em parte. às suas expensas. 
tixando.\he prazo para as devidas correções. 
9.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado: 
9.6. Efetuar os pagamentm,, repasses na forn1a e prazo estabelecidos; 
9. 7. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecuç,io total ou parcial do Contrato: 
9.8. Cientificar o órgão de represenlaçào judicial do Município para adoção das medidas cabíveis 
quando do dcscumprlmento de obrigações pelo Conlralado; 
9.9. Publicar os extratos do contrato e de seus aditi\·os, se: houver, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) ou no Diário Oficial do Município cm até 10 (dez) dias úteis, contados da referida 
assinatura. 
9.1 O. expedir normas e procedimentos de verificação e controle da consistência das inforn1ações relativas 
à arrecadação dos tributos municipais; 
9.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CO~TRATADA 
com terceiros, ainda que vini.:ulados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, d1: seus empn:gados. prepostos ou subordinados. 

10. CL,\USULA DÉCIMA-DA FISCALIZAÇ,\O 
10.1. A forma da fiscalização e o fiscal e gestor ao contratado e demais condiçôes a ele referentes 
encontram•se definido~ no Termo de Referência. anexo a este Contrato. obsen·ados ns seguintes termos: 
10.1.1. A CONTRATADA suhmetcr-se~á a todas as medidas e procedimentos de Fiscalização, sendo que 
a atuação fiscalizadora do Município em nada restringirá a responsabilidade única. integral e exclm,iva da 
CONTRATADA no que concerne aos serviços contratados. à sua execução e à!> consequências e 
implicações. próximas ou remotas, perante o CONTRATANTE. ou perante terceiros, do mesmo modo que 
a ocorrCncia de eventuais irregularidades na execução dos serviços contratados não implicarâ 
corresponsabilidadc do CONTRATANTE ou de seus prepostos. 
10.2. A execução do presente Contrato será avaliada pelo fiscal de contrato mediante procedimentos de 
supervisão local direta ou indireta, os quais obscrYarào o cumprimento das cláusulas e condiçôes ora 
estabelecidas e de quaisquer outros dados necessários ao controle e avaliação dos serviços prestado~. 
respeitados o contraditória e a ampla defesa. 
10.3. A fiscalinçào da execução do objeto será efetuada pelo serYidor . confonne Portaria 
nº _____ .. atendendo aos termos do artigo I i 7 da Lei 14.133/21. 
10.4. A fiscalização da Prefeitura Municipal de ltacaré não diminui nem substitui a responsabilidade da 
Contratada, decorrente das obrigaçôes assumidas. 
10.5. Deverá ser comunicado por escrito (preferencialmente por meio de C•mail) à contratada, sempre 
que necessário. a ocorrência de qualquer medida que demande comunicação fonnal entre as partes 
contratantes; 
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10.6. A contratada, pela incxccução total ou parcial das condições estahclecidas no ajuste, sem a devida 
justificativa aceita por es1c órgão, e sem prejuízo das demais sanções aplicáveis, ficará sujeita, a cri1ério 
deste mesmo órgão. às penalidades de Sanção Administrativa prcvislas no Contrato; 
10.7. A contratada facilitará o acompanhamento e o controle permanente. pela contratante, dos serviços 
e prestará todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelos auditores designados para tal fim; 
10.8. A CONTRATADA declara, ante.:ipadamcnte, aceitar todas as decisões, métodos e processos de 
inspeção, verificação e controle adotados pelo CONTRATANTE, se obrigando a fornecer os dados, 
elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações de que este necessitar e que forem considerados 
necessários ao desempenho de suas atividades. 
10.9. Compete à CONTRATADA fazer minucioso exame da execução dos serviços, de modo a pcm1itir. 
a tempo e por escrito. apresentar à Fiscalização, para o devido esclarccimcnlO. todas as divergências ou 
dúvidas porventura encontradas e que venham a impedir o bom desempenho do Contrato. O silêncio implica 
total aceitação das condiçôes estabelecidas. 
10.10. O Gestor do Contrato serâ o Secretário da Pasta da referida contratação, autoridade competente 
para o gerenciamento das atividades relacionadas à cxccuçào do contrato, à fiscalizaçào técnica e 
administratlva e dos atos necessários à formalização do contrato, da prorrogação. repactuaçào. reequilíbrio 
econõmico•financciro. alteração, acréscimo. supressão, pagamento, requerer aplicação de sanções. extinção 
dos contratos, entre outros. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- OBRIGAÇÕES P.ERTl:\'ENTES À LGPD. 
11.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709. de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os 
dados pessoais a que tenham ai.:esso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente 
venha a ser firmado. a partir da apresentação <la proposta no procedimento de contratação, 
independentt.:mente de declaração ou de aceitação expressa. 
t 1.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e 
de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 
11.3. É vedado o compartilhamento com terceiro~ dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em 
Lei. 
11.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os comratos de 
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
11.5. Tcnninado o tratamento dos dados nos tennos do art. 15 da LGPD, t: dever do contratado climiná­
los, com exceção das hipóteses do art. ! 6 da LGPD, incluindo aquelas cm que houver m:-cessidadc de guarda 
de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e ~omcntc 
enquanto não prescritas e~as obrigações. 
11.6, O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados, quando for o caso, o cumprimento 
dos deveres da presente cláusula. permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
11.7. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa clàusula, devendo o 
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
11.8. O Contratado deverá prestar. no pra7o fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD. inclusive quanto a eventual 
descarte realizado. 
11.9. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamentc aqueles que se 
proponham a armazenar dados pessoais. devem ser mantidos em ambiente virtual controlado. com registro 
individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, arl. 37). com cada acesso. data, horário e registro 
da finalidade, para et~ito de responsabilização, cm caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 
11.IO. Os referidos bancos de dados devem ser dcsenrnlvidos cm formato intemperável e estruturado 
(LGPD. art. 25) 
11.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais. quando indicado pela autoridade competente. em especial a ANPD por meio de opiniõe~ técnicas 
ou recomendações. editadas na forma da LGPD. 
11.12. Os <..:ontratos e convCnios de 4uc lrata o 9 !" do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 
autoridade nacional. 
11.13. O Contratado deverá. caso reccha qualquer comunicação de qualquer pessoa em relação ao 
Processamento de Dados Pessoais do Contratante (inclumdo Titulares dos Dados ou autoridades de 
proteção de dados): (i) notificar o Contratante no prazo de 1 dia útil após o seu recebimento; (ii) fornecer 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: RKQ1RJA1MKQYOEYWMZl4RD 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 



Segunda-feira 
21 de Julho de 2025 
30 • Ano XXI • N' 5275 

ltacaré 000221 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACARÉ 
CNPJ/MF Nº 13.846.902/0001-95 

SECRETARIA DE FINANÇAS 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

Oiário Oficial do 
MUNICIPIO 

. , 

(fJ 
•& a 

toda assistência razoavelmentr solicitada pelo Contratante para permitir que este responda a rcspcctirn 
solicitação: e (iii) não responder solicitações diretamente sem autori7.ação por escrito do Contratame. 
11.14. O Fornecedor deverá implementar e manter as medidas técnicas e organizacionais necessárias para 
a proteção dos Dados Pessoais do Contratante. contra destrnição acidental ou ilegal. danos. perdas, 
alterações. divulgação ou acesso não autorizados. sem prejuízo do cumprimento de qualquer outra medida 
exigida pelas leis de proteção de dados aplicáveis. 
11. 15. O Contratado deverá assegurar que qualquer pessoa autorizada a Proci.::ssar os Dados Pessoais do 
Cliente esteja vinculada a obrigações contratuais de confidencialidade. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGU'IDA-GARA'ITIA DE EXECUÇÃO (art. 92. XII e XIII) 
12.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

13. CLÁUSVLA DÉCIMA TERCEIRA - l'IFRAÇÕES E SANÇÕES ADMl'.\"ISTRATIVAS 
(art. 92. XIV) 
13.1. Comete infração administrativa. nos termos da Lei n" 14. 133 de 2021, o contratado que: 
a) der causa à inexecuçào parcial do contrato; 
b) der causa à inexccução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços pllblicos ou ao interesse coletivo: 
c) der causa à ini;xecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
t) praticar ato fraudulento na execução do contraio: 
g) comportar-se de modo inidônco ou cometer fraude de qualquer naturoa: 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei nº 12 846, de]º de agosto de 2013. 
13.2. Serão aplicadas ao contratado que ini.:orrcr nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i.Adnrtência, quando o contratado der causa â inexecuçào parcial do contrato, sempre que não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2", da Lei nº 14.133 de 2021 ); 

ii.lmpedlmento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "'h'". ·•c" e ··d" do 
subitem acima deste Contrato. sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156. 
§ 4°, da Lei nº 14.133 de 2021 ): 

iii.Dcclaração de inidoneidadc para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas 
"e ... "f', '"g" e "h" do subilcm acima dcstc Contrato, bem como nas alíni.::as ''b'", "c" e "d"', quc justifiquem 
a imposição de penalidade mais gra, e (art. 156, §5", da Lei n" 14. l 3 1 de 2021 ). 

iv.Multa: 
§1" - A aplicação da sanção previi;ta na alínea ''b" observará os seguintes parâmetros: 
a) 0.1% (um décimo por cento) até 0.2% (dois décimos por cento) por dia útil sobre o valor da parecia 
em atraso do Contrato, em caso de atraso na execução dos serviços. limitada a incidência a 15 (quin?e) dias. 
Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração. no caso de execução com atraso. poderá ocorrer 
a não-aceitação do objeto. de forma a configurar. nessa hipótese. inexecução total da obrigação assumida, 
sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 
b) 0.1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela cm atraso do 
Contraio. cm caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao prcvisto no subitem anterior ou 
de inexccuçào parcial da obrigação as,mmida: 
e) 0.5% (meio por cento) até 30% (trinta por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não 
atendido do Contrato. em caso de incxccuçào total da obrigação assumida; 
d) 0,2% a 3.2% por dia sobre o valor mensal do Contrato. confonnc dctalhamcnto constante das 
tabelas 1 e 2, abaixo; e 
e) 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do Contrato por dia útil dL' atraso na apresentação da 
garantia (SL"ja para reforço ou por ocasião dL" prorrogação), observado o mâximo de 2% (dois por cento). O 
atraso superior a 25 (vinte e cinco) dia..., úteis autorizará o CONTRATANTE a promover a re~cisào do 
Contrato. 
t) As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si. 
g) Para efeito de aplicação de multas. às infrações são atribuídos graus, dt: acordo com a legislação 
vigente. 
13.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui. t:m hipótese alguma. a obrigação de 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: RKQ1RJA1MKQYOEYWMZl4RD 
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 



Segunda-feira 
21 de Julho de 2025 
31 - Ano XXI - Nº 5275 

ltacaré ()0022i 
Diário Oficial do 
MUNICIPIO 

ctJ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACARÉ 

CNPJ/MF Nº 13.846.902/0001-95 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS ·=· 
reparação integral do dano causado ao Contratante (an. 156, §9º, da Lei nu 14.133, de 2021) 
13.4. Todas a, sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (an. 
156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021 ). 
13.4.1. Antes da aplii.:açào da multa será facultada a defesa do interessado no pra?O de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação tan. 157 da Lei nº 14.133 de 2021) 
13.4.2. Se a muila aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8", da Lei nº 14.133, de 2021 ). 
13.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial. a multa poderá ~er recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pda autoridade competente. 
13.5. A aplicação das sanções realizar-se-á cm processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do an. 158 da 
Lei n" 14.IJJ de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de dedaração de 
inidoneidadc para licitar ou contratar. 
13.6. Na aplicação das sanções serão considerados (an. 156, §1º, da Lei n" 14.133, de 2021 ): 
a) a nan1rc7a e a gravidade da infração cometida: 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
l:) as cirrnnstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante: 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 
13.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133 de 2021. ou em outras lei.<. de 
licitações e contratos da Administração Pública que também ~ejam tipificados corno atos lesivos na Lei n" 
12.846 de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
13.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial. e. nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica SC'rào 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração. à pcssoajuridica sucessora ou 
à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado. 
observados, cm lodos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigaloricdade de análise jurídica prévia 
(art. 160 da Lei 11º 14.133 de 2021). 
13.9. O Contratante deveni, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualindos os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para íins de 
publicidade no Cadastro ~acional de Fmpresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep). instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. ( Art. 16 1 da Lei nº 14.133 
de 2021). 
13.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e dcdaraçào de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na fonna do an. 163 da Lei n" 14.133. 21. 
13.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, rcsultantl:s de multa administrativa 
e/ou indenizações, não inscrltos em dívida ativa, podl:rào ser compensados, total ou parcialmente. com os 
créditos devidos pelo n:ferido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 
13.12. A aplicação das sanções estabelecidas nas alíneas do caput desta Cláusula é da competência do 
Secretário Municipal de Finanças. 

14. CLÁUSt;LA DÉCIMA QUARTA- DA EXTINÇÃO CONTRAT\;AL (art. 92, XIX) 
14.1. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas. ou antes do prazo 
nele lixado. por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n" 14.133 21. bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
14.2. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
14.3. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção 
se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
14.4. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
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14.5. O termo de extinção, sempre que possivcl, será precedido: 
a) Balanço dos eventos contratuais Já cumpridos ou parcialmente cumpridos: 
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
i;) Indenizações e multas. 
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14.6 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio cconômico-
financciro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indcnintório {art. 131, caput, 
da Lei n.º 14.133 de 2021 ). 
14.7 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial. econômica, financeira. trabalhista ou civil com dirigente do órgão contratante ou com agente 
público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 
que deles seja cónjugc. companheiro ou parente cm linha reta, colateral ou por afinidade, atê o terceiro grau 
(art. 14, inciso IV, da Lei 11." 14.133, de 2021 ). 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DOS CASOS O:WISSOS (art. 92.111) 
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei !L 
14.133 de 2021. Dccn:to Municipal n" l.066/2022 e dcmais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente. 
segundo as disposições contidas na Lei n" 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas 
e princípios gerais dos contratos. 

16. CLÁUSLLA DÉc1,u SEXTA - ALTERAÇÕES 
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos art:-.. 124 e seguintes da Lei n" 
14.133. de 2021. 
16.2. Registros que não caracterizam alteração do contrato podcm ser realizados por simples apostila. 
dispensada a celebração de tcm10 aditivo, na fonna do art. 136 da Lei n" 14.133, de 2021. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTl:WA - PUBLICAÇÃO 
17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Na..:ional d.e Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 202 l, bem como no respectivo sitio oficial 
na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º da Lei n. 12.527, de 201 ! . 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA-FORO 
18.1. Fica eleito o Foro da Comar..:a de Itacaré, para dirimir os litígios que dccom.:rcm da execução deste 
Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, § I", da Lei n" 
14.133/21. 
16.2 Para firmeza e validade do pactuado. o presente Tenno de Contrato foi lavrado cm duas (d.nas) vias de 
igual teor, que, depois de lido e achado cm ordem, vai assinado pelos contraentes. 

Cidadc-BA. de ____ de 20 .. 

PREFEITURA '1t;NICIPAL DE ITACARE 
REPRESE'iT A'iTE - ..... 

AUTORIDADE CO:WPETENTE 

DIPRESA 
REPRESENTA.-.;TE - ...... CONTRATADA 
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SECRETARIA DE FINANÇAS 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

\10DELO Al'iEXO V 
DECLARAÇÕES OBRIGATÓRIAS 

.. ' 

CiJ ·=· 

DECLARAÇÃO ______________ . C'.',PJ nº. _________ . por 
intermédio de seu representante legal o (a) Senhor (a) , portador (a) do 
RG n.º _________ e CPF n. 0 

_________ , declara: 

a) Que não incorre na~ condições impeditivas do art. 14 da Lei Federal nº 14.133/21, 
b) Que atende aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63. inciso l, da Lei Federal n" 
14.133/21; 
l'.) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. confom1e art. 63, inciso IV, da Lei 
Federal n" 14.113·21; 
d) Que está ciente do e-dita] e concorda com as condições locais para o cumprimento das ohrigaçõcs objeto 
da licitação, conforme art. 6 7. inciso VI, da Lei Federal n" 14.133/21: 
e) Para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei Federal nº 14.133 21. que não emprega menor de l 8 
(dezoito) anos cm trabalho noturno. perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 ldczcsseis) anos, 
salvo menor, a partir dos 14 (qualorzc) anos, na condição de aprendiz. nos termos do inciso XXXIII, do art. 
7". da Constituição Fcdcral/88; 
f) Que não possui, na cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos llI e IV do art. l" e no inciso 111 do an. 5° da Constituição Federal! 8X. 

( loca! e data) 

(nome e número do documento de Identidade do Declarante) 
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MODELO ASEXO VI 

Diário Oficial do 
MUNICIPIO 

' .. 

ltJ 
sua 

DECLARAÇÃO DE CU\IPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

CRF.DF.NCIA:\IF.:-iTO N" ... /2025 

-,--------(,RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE). ______ .(CNPJ N°). sediada no 

(a)===~====~~ 
(ENDEREÇO COMPLETO). declara, sob as penas da h:i. que cumpre. plenamente, os requisitos exigidos 
no procedimento lieitatório referenciado. 

Igualmente, declaramos sob as penas da lei, que nossos diretores, rcspunsãveis legais e técnicos, membros 
de conselho técnico, consultivo, deliberativo ou administraIivo ou sócio. nào são empregados ou ocupantes 
de cargo comissionado na Administração Pública. bem como nossa Empresa não está incursa em nenhum 
dos impedimentos elencados no Edital da licitação referenciada. 

Finalizando, declaramos que temos pleno i..:onhecimento de todos os aspectos relativos à licita~ào em causa 
e nossa plena concurdància com as condições estabelecidas no Edital da licitação e seus anexos. 

Cidade. de _____ dc20 .. 

(nome, carimbo, assinatura do responsável legal da cmpreu). 
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ANEXO Vil 

DECLARAÇ.lO CONJUNTA 

Diário Oficial do 
MUNICIPIO 

' ' ' 

(IJ 
·=· 

(~ome da Razão SocialJ. inscrito no C~PJ n!! Inúmero do CNPJ). por intcm1édio de seu representante 

kgal o (a) Sr.(a) (nome completo do representante legall, portador(a) da Carteira de Identidade- nº 

(número do RGJ e do CPF n"' \número do CPF\, DECLARA, sob as penas da lei, para fins da 

[Concorrência ou Licitação] nº Inúmero da licitação, dispensa ou lncxigibilidadc). a inexistência no 

quadro da empresa, de pessoas tisicas ou de dirigentes ou sócios com vínculo de servidor(a) ou 

cmprcgado(a) pllblico, ou agente politi1.:o na esfera federal, estadual ou municipal. ou seu cônjuge ou 

companhciro{a). ou parente cm linha reta. colateral ou por afinidade até o terceiro grau. além Ja 

lnedstência de dirigentes ou sócios cm comum com as demais empresas participantes. 

ou 

[PARA PESSOAS FÍSICAS) 

Eu, (nome completo), portador(a) da Carteira de Identidade n,! (número do RGI e do CPF nº [número do 

CPFJ, DECLARO. sob as penas da lei. para fins da [Concorrência ou Licitação] n~ (número da licilaçiio, 

dispensa ou inexigibllidade). que não s<iu servidor(a) ou empregado{a) público, ou agente político na 

esfera federal, estadual ou municipal, ou seu cônjuge ou companheiro(a), ou parente cm linha reta. colateral 

ou por afinidade ah! o terceiro grau, além de não ser dirigente ou sócio das demais empresas participantes. 

llocal e nataJ 

!Assinatura) 
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slRIA: BEDUINos ANUNCIAM SAIDA DE CDADE 
;;;.().,,,:!:'\.s:~,_!!n<-..::,r­

mados da Sirla anunciaram 
domingo (20) que se retiraram 
rb nrr,vÚll'Í1 ,-i,, <.;1i,.,i,,l:, r'flm 

maioria dru.'ia, após mais ck 
uma semana de confrontos e 
11mc~r-fOP,1"11Tlf'rli:f0<1[W'­

los ELIA, enquanto comboios 
de ajuda humanitária come -
carnm a entrar na cidade oue 
foi devastada no sul do paJs. 
.-\pi~ uma St'mana de Yio~n -
da :<a.'fària entrecomhatentes 
drusos e grupos rivais pek) 
tnt'OOS l. 000 pessoas morre -
ram, de acord1, com o Obser -
vatório Sírio para os Direitos 
Humanos (OSDH), sediado no 

R:'é'LT?'"' ! _1!"'_i<l0 ('\<: cnr,!rn!"'.\q•; 

entre milícias da minoria reli 
i.;osa drusa e os clãs mu"ul­
m"n°" ,.,inôt:>._ :,mpsu;~nm 

desestabilizar a Já frágil tr.m­
sição no pais. Israel também 
l.:m1-:-011rln.t>na-.Of' :itaquf'-. 
aereos na região, visando for -
,;,as go"ernamentais que efeti -
vamenle se a.liar.un ao-. he­
dWnos. Em discurso no sába­
do (19), o pn.-sidente interino 
,.;irio. Ahmarl al-Sharaa. agr:i­
deceu aos beduínos por suas 
posturas herokas, mas exigiu 
que cumpru&!m inl~ -
mente o cessar -fogo e obede 
"amas ordens do Estado. 

GOVIRNOPERl'l' E IIÇÃOPAIIACÃMARAALTA 

r -"f'.,, A coalizào no gover­
no do primeiro-ministr<> 
japonês Shigeru lshiba nfo 
conseguiu garantir a maio­
ria na Câmara Alta de 248 
assentos na eleição parla -
mentar, segundo informou 
a rede pública de tele;.·is:1.o 
NHK. 

em ambas as C'ãmaras após 
perder em outubro a elei­
ção para a Càmara Baixa, {i 

que agra,,_a a instabilidade 
política. E a primeira vez 
que o Partido Liberal De­
mocrata perde a m:uoria 
em ambas as câmaras do 
parlamento desde a sua 
runda"áo. em 19.'iS. 

Israel ordena evacuação no 
centro de Gaza e amplia ações 

O 1-'artidu Liberal Demo• 
era.ta, de lshiba, e <seu par­
ceiro de coalizãu, Komeito, 
precisavam ganhar :::.u as 
sentos além dos 7.S que já 
possuem para alcançar a 
mela. Lom ctms assento<; 
ainda a serem decididos, a 
coalizão tinha apenas 4ó 
aSSl'lllUS. A oerruLa e mais 
um golpe para a coalizão de 
lshiba, tornando a minoria 

Chuvas fortes 
deixam pelo 
menos 17 mur los e 
11 desaparecidos 

; _ , Chuvas tor-
r.:ikiJ.is qu..: z.:iai;t,·z.lti z. C,,_ 
reia do Sul durante dncu 
dias deixaram pelo meno!-. 17 
ltior:c-.:; e ! ! dc:.:.p::..r;.:,::icL:-., 
de acordo com o governo do 
pais. Uma pessoa morreu 
r:.2:;tL' :-!orr.:r:.go (:.''.)), ::p:':::; :' 
desabamento de sua casa 
durante fortes chuvas e ou -

apos ser l('Vada pela corren -
teza de um rio em Ga-
~;~'-'!'.f!. '.l~:: t!d:!d~::. !'."r 
deste de Seul, informou o 
Ministério do Interior e Se -
g>.!r~"Ç". n mi!'!i<:t':'rin infm·. 

mou que I O pessoas foram 
encontradas mortas e outras 
n11'llrn fnr'lm rl1rt1._ ,·nmn 

desaparecidas na cidade de 
Sancheong, no sul do pais, 
rl11r,intpn fimrlP,.t>m:in:i 

depois que fortes chuvas 
causaram deslizamentos de 
rt>rn. rlt"'ó.1h;imf'nln-. rle t'a -
sas e enchentes repentina.<; 
na região. llm relatoriodo 
ministério informou out> 
uma pessoa morreu nâ C'ida -
de de (iwangju, no sul d<i 
oaís. Outras sete ocssoas 
Continuam desaParecidas 
em Gwangju, Gapyeonge 
outros locais. No inicio d:i 
<;emana passada, uma pessoa 
também morreu quando o 
carro foi soterrado por terra. 

Ishiba expressou, neste 
domingo (20), determina 
o;,·áo em continuar como 
primeiro-ministro para 
enfrentar desafios L"umo JS 

ameaças taruanas aos 
EUA, mas ele pode enfren 
tar pedidos dentro do pro­
pr10 paruuo para renunciar 
ou para que encontre outro 
parceiro de coalizào. 

r.;1: A O Exército de Israel 
publicou novos avisos de 
e,·acuação para áreas do 
centro de Gau neste domin­
go (10), em uma das poucas 
área."> onde raramente ope­
rou <.:om tropas terrestres. O 
aDandono ao 101.:al - onde 
muitas organizações inter 
nacionais que tentam distri­
ou1r aJUda ~lao 1oca111.adas 
- corta o acesso entre a dda -
de de Ddr al-Balah e as ci­
oaues ao su1 oe 1<.a1an e i-.nan 
Youni.'i. O porta mz militar 
israelense Avichay Adraee 
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alertou que o Exérdto ataca­
rá ~com intensidade" contra 
terroristas e pediu que os re­
sidentes se dirijam a zona de 
Muwas1, um acampamento 
na costa sul de Gaza que ls 
rael designou como uma zo -
na humamtana. ~egunao o 
Minhtérioda Saúde palesti­
no, 73 pessoas foram mortas 
enquanto esperavam pur 
ajuda humanitária em varios 
locais de Gaza neste domin­
go. u rnamr numero ue v1u­
ma.~ foi no norte de Ga1.a, 
onde pelo menos 67 palesti-

nos foram mortos enquanto 
tentavam acessar ajuda que 
entrava no norte de Gaza 
através da passagem de Zi­
kim para Israel, segundo o 
Ministério da Saúde e hospi -
tais locais. 

t.m mensagem via !ele 
p;ram, as Forças de Defesa de 
Israel (IDF, n:i sigla em in -
g1es) mtormam que as tropa" 
também estão expandindo 
atividades krrestrl's na re­
KJauoc Jaualla e opcrant11i 
contra organizaçoes terro­
ristas. 
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DIÁRIO OFICIAL DA LNIÃO- seção 3 

O Pregoeiro da PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCRUZ!LHADA-BA torna publico, 
e da c,lncia aos onteres~dos, o AVISO DE UCITAÇÃO PE rio. 022/202S- SRP, MAIOR 
PERCENTUAL OE DESCONTO, regida pela lei 14.Bl/21 Ql.ff:' ob1et1va o PREGÃO 
HETRÔNICO - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS E PRESTAÇÃO DE SERVlÇOS MECÁNICOS PARA ATENDER A 

FROTA DAS SECRETARII\S DO MUNK!PIO DE lNCRUZILHADA/BA, conforme cond,ções e 
e~igêocias estabelecidas no termo de referência a~•o ao edital, oonfonne cond1çõ@s 
conforme cond•~~ no site· https-//btl.org.br/, no dia OS de ago,;to de 1025 horároo 
llol .ilieitur.i a.il propostd .as U'ffllJÚmm. 

P A NV 326/2025 

Encruzilhada • BA, 17 de julho de 2025. 
"~!;'(() "10('•.•~•<l:.I\ ~~'-ITC'5 

Agente de Contra1;u;.ão/ Pregoeuo 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA 

Avt50 DE UCIT AÇÃO 
CONCORRlNCIA ELETRÔNICA N• 2/2025 

A Prefeitura Munlc:ipal de Glóna • 0A, [orn.i públlCO que re.ihi;iri\ ;i p.inir do d,a l l 
de agosto de 2025, à\ 09h(J()m,n, NI modalidade CONCOAR(NOA ElURÔNlú\ do tipo MENOR 
PREÇO GlOBAL, o processo em epigr1fe com o seguinte Objeto· Contrat~ de empresa 
espeaalizada em engenharia civil p;1ra e1u:•wç.kl das obr.i!ó rem.lllescentes da Quidra p.tdrlo 
poliesponrva cobena com vestli\rio, colégio Alice no Município de Glóna - BA, em conformldilde 
Lom os p,1r,1meuos oo iunóo l'lolCIOf'rdi oe üesen...aiv1memo llil touc..Jçao (fi'IL/t, para Quadras 
padr,lo. Ed11,1i htt~ //tr.iMp;1rencia.glori.J.b.'i.gov br/licitacoes.php e https://glor~.ba.gov.br 
lmk l.Jc1tações, Local da Disputa https"//1,atagiona.bfconectado.com.br/. 

Em 18 de JUiho de }025. 
FÁBIO ARAÚJO SILVA 

Agente de Cor1tratar;Jo 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IAÇU 

EXTllATO DE TERMO ADITIVO 

EXTRATO OE TERMO ADITIVO OE VALOR AO CONTRATO NV 207/2024 
CONCORRtNOA ELETRÔNICA N9 001/2024. Espécie. 1~ Termo Adrtivo ao Contr,1to n11 
707/}074. <ONTRATANTF: MUNICÍPIO OF IA(U. CONTRATAnA a Fmprpy· íON<;TRl/TORA 
CIVIL BARROS E MEDEIROS LTDA, peuoa 1urld1ea de direito pmado, mscrit.i no CNPJ n11 
21.933170/0CXJl-67, com ~eda à Rua D, l3, Urbls Ruy Birbosi-Bil, Processo 
Admm1strativo n11 033/2024. CONCOflRtNOA NO 001/2024. OBJETO· contratação de 
.. .,,~,'!'~~ l'~~e-:'1'·!.~1~ ~r~ r'"'''"''!'f''.lçl,:, '!'..,.. r3•i•t>1,,.r,~1,:, ,.'!' •~~i "':' •.••~~:cir',:, ~'!' 

laçu-Ba, conforme convénio Ca1•.i· 947487/1023, condições, quantidades e _e••g~nc1as 
enabele•odas nestf' Edital e seus anexos, ficando acr~1do o QUantnativo coosIstenlf' em 
prom011er a1ustes n;i plan1lh,1 orç,1~nUna do coot1ato origmal da obra do contrato 
"'"'"-"''"',.;_,• • ., .... .;u ,.,.;.,4""' ., """'-....,Jv Jv, ,.,,.;~v> ~, ~ .. .,.;;~~> ,.;.,U ""'-""''"J,., '"" 
campo, bem como otimiiar a aplicaç.lo dos recursos públocos, ampliando o alcance social 
da mtervenr;.ão, o que equiv.ile a 0,48% (zero, Quarenta e ono) do valor 1mc1al atualizado 
do Contrato n9 107/2024, com funda~nto no art. 124. da le, 14.133/21 laçu-BA, 14 de 
Julno ~ /0/4, Ni.on wane MunIz ~erreIra - 1-'r~erto 

PREFEITURA MUNICIPAL DE !PECAETÁ 

AVI~ OE lRtDlNUAMtNTO rP U/ l025 

Encontra-se em abeno no período de 23/07/2025 a 31/12/202~, cuJO obj,eto é 
o "credenciamento de oessoas Iuridicas 1nteressad..ls na orestaclo de serviCOS de 
vanspone e!>Colar. com o objetivo de aterider aos alunos regularmente miltnrulados na 
rede púbhca munic1p;1I de ensino, de acordo com as demandas formuladas pela secretaria 
Mun1eipal de Educ~o e Cultura, do Municlpio de lpecaetá, Estado da Bahl<l: Os 
;,,(""""""" ;'M"''" nh,,., ,,,f,-,,m~r1'<>< ,.,,.., n ~--••~I P """ >now,:.< "' Cr:.'"""\~".' 
Pe~-~e~ie ,je" Li.:.it~r;J-o··;,tuad~ na 'R~ã 1/~-a-ld~ R-e-1s. ne- 02:·centr~, lpecaetá/BA no 
horário das 8:00h às 12:00h ou por Email: hc1ta1pec.aeta@)gma1l.com, ou ainda através do 
ponal da transp;1r~ncia pmipecaeta.transparenciaofic1albd.com.br 

Em 18 de julho de 2025 
ADEN\LOE AlMEIOA SILVA 

Agente de Contrataçao 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUP1ARA 

AVISO DE UOTAÇÃO 
PREGAO ELETRÔNICO NI 20/202S 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Ne 120/2025 
n M11n,rl!"in /i.- lni1ri.>r.>/RA f;u ~.>ho>-r '1"'" ,.,,_1;,;,,~ l,nt;o~r, n;, mnr1"h<bti.­

Pregão fletrõoico sob o ne 020/2025. Objeto: Rf'11is.tro de Preços p.Jra futura l' eve_n1ual 
aqu,sir;Jo de MATERIAL HOSPITALAR com a finalidade de suprir as dem.indas do Mumcipoo 
de lpup1ara/Bil, com fornecimento de peç.is, componentes, matfona,s e acessórios de 
;;:.,;:~:.,!e, ,.e~ ... ;:·::"";: ~-:!:::r.;;: ::-:•e:~;;::-~;:":::, ,:.;::t:;' ~:"";: ": ::•·~.::~~ _ ---~"-1 •• • .... :-::c~ 
credenc1,1dos, conforme condições esubeleodas no Termo de ReferffiOa. anexo ao Ed,tal. 
Tipo: Menor Preço por lote. O mIcI0 de acolhimento das propostas sera a p;1rtIr das 
08h30min do di.:I 21/07/2025. O !imite de acolhimento das propostas será até às 08h30m1n 
I.ÍU Úld ':>i(Oi(âJó. A d~Hur,11.Íd~ IJrUl)OO>ld~ »t"!.Í d~ 0i,idúmn1 t.ÍU Úld 'j;_/úi/L,Jô A *~),d!J 

públlCil ter.\ ink.io ,ls 09h00m1n do dia 31/07/202",. Para todas as referências de tempo será 
obser,,.ido o horario oficial de BraSJlia/DF. O edrt.il e sew.; anexos encontrillr•se·.lo 
diSl)Of'l!ve1s no endereço eletrõmco: https.//ipupiara.b.'i gOII br/d1ar,o.of1e1al/, no site 
https://bnt.org.br, oo no ponal da tfilnsparénc1,1: lransp.Jrénaa Prefeitura Mun1C1p.JI de 
lpupi.ira, além de também poder ser solicitado pe,lo e-mail: hciti1Ci10pmipupiara@gma1l.com 
Para rN110res informações, no horário das 08h00rmn às 12h00m1n. no setor de licit...;ões. 
~rtuado na Praç;i ~ntos Dumoot. ne 101 - Centm • lou01,1r~/BA 

VlTOR LEITE Al.MEIDA 
PregOe1ro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAJUBA 

AVISO OE UOTAÇÃO 
Ffti:GÃO i:i.ITRÔNiCO .i1ir Ni lü/2ü25 

O Pre-goe1ro reah2ará licitar;Jo em 31/07/2025 às 08h30m (hor~no de BraSJha), 
Local S1l10 www hcitacoes-e.com.br l1cit.içao (n9 1075103]. Objeto: futura e l:'\lentu.il 
cootrataçlo de serviços de mon1tores de Ombos escol.ir, visando gar.intIr o 
acompanhamento e a segurança dos estudantes da rede municipal durante o 
deslocamento no transporte escolar. lnforrN1çõe~: Tel (73) 3548-2147. D,vu!gaçlo dos 
n,1,rn<, .>tn< - r,;;1,..-, ()f,r,;,I "'" WWW oc:,!"h:, h:, !'!"" h, 

lrajub.J..BA, 18 de Julho de 2025 
VINÍCIUS PIMENTEl DE PONTES 

!Mo do<...., .. ,o podo 10, -•!~odo "Q •o<lf<o,;o olob6""o 
hup //..,,_ ,n SO• ,,.,..,,..,,,.,o_"'""'· - - Q!,JCl<l2l-ll/ll<X>lll 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JTACARÉ 

AVISO DE CREDENCIAMENTO N' 1S/202S 

C, Muu1(..1µ,iu J., ,,,....,,.,;.;,:. u,,,,u,,.._ .. " .. ll<:',u.1•d J., C,-,i,ivi.:..L,;. i'Ut>c1C,:.. ;,,o 
015/2025- PROCESSO ADMINISTRATIVO 162/202S.OBJETIVANDO: CREDENCIAMENTO DE 
LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO CIVIL PARA EXECUÇÃO DE 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DAS VIAS PUBllCA'S, PRÉDIOS PÚBUCOS E 
DEMAIS AREA'S <;()8 RE'SPON'SABlllüAOE 00 MUNl(!PIO Oema1s conchçôes descrrt,1s no 
edital e em seus anexos, nos termos da Lei Federal n9 14 133/2021, Decreto MunK1pal n~ 
1.143/2023. Conforme item 15, deste instrumento de convocação, os interessados tê-m até 
3 (trts) dias úte~ antes da data de abenura do cename. O,iHil imoo11nar ou solkilar 
esdarKi~ntos deste fdttal, Só após esse pruo lepl, dar-se-a Inicia a recepç3o dos 
documentos par.i o credenciamento a part,r do dia 25/07/2025, horária Ois 08:00hs i\s 
16:00hs. TÉRMINO DO CREDENCIAMENTO: Nos termos do an. S, da le, Municipal nv 
P':/)02?. -:, (t-~~1-,,..,•-:, ,.__-,t_-1;~,:, ::'''l ~~'!'"~'?'!''!'"'".' !!'!\~•~ itbe~,:, ::-e'-:.- r--cô,:,d~ 1" 12 
{do2e) meses. O Edital e seus ane•os estão dtsponive1s, na integra, no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCPL endereço eletrôrnco no l_mk de liCltações 
(hnps://itacare.ba.a011.bf/). lnformilções atrav~ do e-mitil 1tacare.hcitacoes~gm.i1Lcom 
f., • .., úu, ,;._.._u,...,,....,, 1-"'"' u ,.,,.,, J., ;..._,,.,._;u "" .,.,ú,::,,:~u. ;::,._,., C., Eú~• úv, Ro::,> ,.7 -:,;, 
Centro - ltacaré Bahia CEP - 45.530-000. 

Em 18 de Iulho de 2025 
JULÚIA ~AKt~ 1)1: AKAÚJü 
'Supenntf'ndente d" l1e1taç.:lio 

PRU(1TURA MUNICIPAL O[ ffAGUAÇU DA BAHIA 

AVISO DE UaTAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N• 16/2025 

O Município de ltaguaçu da Bilh1a-Bil, !ai saber Que realiiará IK1taçlo 
denominada PREGÃO na forma ELETRÔNICA, tipo MENOfl PREÇO POR LOTE. Modo de 
disputa Fechado e Aberto, Pregão Eletrônico SRP nv 016/2025. Local Sitio: www.bll.or8 br 
Ct';j":" t,q.,.;:;,~;; f;;:.,.,~ , .;·.e;1: ... ~: d,c ;,,~d.c.:;r.;e,.:v:. par~ ~t.:nd<a• ~:. derr.~nj,>; d" 
Municip10 de I1.iill\,laçu da Bilhia lnf: www.1taguacud.ab.'ih1a.b.'i.gov.br. Inicio d.i sessão 
Pública virtual· 09hCX>min do di.:I 31/07/2025. IHOfário de Bras1l1a). Edital. www.bllo,g.br. 

MAltLÚS LAltVALHU MALl1AUV 
Prt>goeiro 

fXTRATO DE CONTitATO N• 166/2025 

Pregki Eletrõoico ng 014/2025 Extrato de Contrato nv 166/202", Contr.atar.te· 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAÇU DA BAHIA. Empresa Contr.itada: LCM INDUSTRIA DE 
!:Q'..'l~.AN[~!:05 t!C-.A. C~!!>! ~=t: e ~Q ~~-~!'!2.521.'0'J0! 5~. ct:;:?c CC~!~.\T,A.Ç.~.c C'[ 
EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE PATRULHA MECANIZADA (GRADE NIVELADORA, ARADO DE 
DISCO Fl)(0 E CARRETA AGRÍCOI.A), PARA O MUNICJPIO DE 1TAGUAÇU DA BAHIA/BA Com 
proposta final de RS 32.899,00 (trint,1 e dois mil rntocentos e nOV('nta e nove reais). ttaguaçu 
Üd ÔdÍUd <ÍA, ÍÓ Ú<: JUÍi,u Út: i.0~3. ;._,jdu ;._i•t.-> !J.- C..1•dÕÍfU ,,jf,u - ~1.-Í,:1\u j~·,.,ri,c;µdi. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ 

;.-.,1:;,o ~ üGi,\ÇÂC 
PREGÃO ElflltÔNICO N• 26/202S 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAM8Í - 8A toma publ,co Que reahlar~ no dia 
04/08/}025, às 8h, PREGÃO ElfTRÔNICO NII 0026/2025, que tem como objeto: Registro de 
Preços para futura e eventual contratar;Jo de empresa espeaalizad.i no fornecimento de 
cestas bas1c,u, destinadas ao atendimento das demand.is sooo,us1stencIa1~ nos 
"'1'';~:,..,.,n,n, f"1hlirn< >1,nr,,l~rlr>< ~ Pnli•;r;, lul,,niri;'~I ,;., 6«><16,ir,~ ~,..-,~I M M,,.,,r;~;,., 

de ltambé•BA. O edital e Sf'us anexos encontram-se d1spon1veis no stte 
www.lic1tanet.com.br, http://1timbe.ba.gov.br, no diário Oficial do Município 
http.//1tambe.ba.gov.br/d1ario_of1C1al, no Email: hcitacaoecontratos@itambf:'.ba,80" br e 
;-.. ;; ;~dt d;; i';cfc.~~,;;: ~.'.u.-.:~.p.;.:. 

PAULO DOS SANTOS CARVALHO 
Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANTIM 

AVISO OE UOTAÇÃO 

PREGAO EI.IlllONICO Nt U/2025 

Tipo: Registro de PrP,Ços/ Menor preço POf lote. Abertura. 31/07/2025, às 16h·OO, hora Srasilia. 
Rpgi<hn rl,p Prprr,,; n;ir.> fnntr~t~rlo n,:, <>mrir<><C;o "" fnrr,...-im<>ntn ,1,. m"t"ri:ol 

de p;1pelaria é didático IMra atendf'r as riecessldades das 5,ecretanilS do Mumopoo de 
ltarant1m. Local da disputa e Edital no site https.//bnc.org.br/ tnform,1ções· (73) 3266-
2175. e-mail: licitilcaoitaranlim@8ma1l.com e/ou pelo site www.1tarantim.b.l.gov.br 

Em 18 de 1ulho de 2025 
ALEXANDER PEREIRA BONFIM 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUBERÁ 

AVISO DE UOTAÇÃO 
PREGÃO ELETRÕNICO N• 17/2025 

PA. Nº 256/2025 EDITAL N.11 018/2025 
O mun<eil)t() de ltubera-BA. faz saber oue realiiarA Pr~ão Fletrõni<:o nR 

017/2025 OBJETO: regis.tro de preços p;1ri1 futura e eventu•I aqu1sir;lo de matenais 
perm.nerites e rN1ten.iIs drversos {m011e1s, utens,l,os, elet1odomé-st1cos, eletrõoicos, 
telefonl<l. material de co1inhi e ar-condicionado) p;1ra atender as necessidades das 
•e''l''a''" !""''""•r•"~;, -ln ,., .. _,,,;,,,., ~ .. !'""l"d-"I\ ,..,1 ... ""':"'"º ~e 1 ' ,_,,...,1 ~-,., 
S1SnMA"ÔE RÉ(i1{fRO "õE PÍiEÇÔS: e~ ~;;Íério-d; Íu.tia~~\~- T1Po: ;;;e~;;·p~eço·-;r 
grupo df' otens (Lote). A Sess.Jo ocorrerá no dia 31/07/2025 às 09h 05mm. Acolhimento de 
Proposta· até à5 09h:00min do dia 31/07/2025, no Panal de Compras Públicas, ld do 
,",u,.,:»u . ..CSC,ô~ G ,:J;i,.; ""'-u,oi,d-,t: d .:li,~,.võu Ju~ , .. Lt:,t:»dJu, 
https://www.1tubera.ba.8011.br/site/editals lnformaçbes (73) 3256-8100 e-mail 
licitacao(il rtuber a .ba.gov .br 

LULIN~UA l)t üllVtlHA ~ANlü~ 
Prf'80elril 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JACOBINA 

AVISO OE lJOT AÇÃO 
PMGÃO Elrnl:ÔNICO NI 21/2025-SRP 

Tipo: Menor Preço Por Lote; Abenura e Local: Dta 01 de agosto de 2025, ~s 09hs, na p~tafo,ma 
Bll COM~RAS http://bll.org.br/; 

Registro de Preços para futura e eventual aquisição de msumos odontológicos e 
-~-·., ... _ .. -. ,,-"t-: ___ ,-•- .. _ .. :L· __ d_. ---'.!~.1- s __ ,:"! •. :. d_ S.~1- 1_ ~-~---·-·,·- '.!_ 
Jacob1na•BA; Modalidade: Preg11o E~trõn1co ne 023/2025-SRP; Tipo. Menor Preço Por lote, 
Abertura e Local: Oi.:I OS de agosto de 2025, à\ 09hs, na plataforma BLL COMPRAS 
http.//bll.org.br/, Objeto· Recrstro de Preços p.ira futura e eventual con1rat.1çlo de serviços de 
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Edital de Chamamento Público nº 000015/2025 
Ultima atualizaçào 04/08/2025 

Local: ltacaré/BA Órgão: MUNICIPIO DE ITACARE 

Unidade compradora: 13846902000195-001- PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACARÉ 

ModaUdade da contratação: Credenciamento Amparo legal: Lei 14 133/2021. Art. 79. 1 

Tipo: Edital de Chamamento Publico Modo de disputa: Não se aplica Registro de preço: Não 

Fonte orçamentária: Não informada 

Data de divulgação no PNCP: 0~/08/2025 Situação: Divulgada no PNCP 

Data de inicio de recebimento de propostas: 18/07 /20?5 1328 lhorario (ic, Rrasilial 

o. = ,. D0rt~I N_:,,:-i0n=>I -:4':' ('0ntr'C't;,ç,Y,,c Di_"1hli,:-::1c 

• ld contratação PNCP: 13846902000195-1-000126/2025 Fonte: E & L PRODUCOES DE SOFTWARE LTDA 

• 

Objeto: 

CREDENCIAMENTO DE LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO CIVIL PARA EXECUÇÃO DE 

SERVIÇOS De MANUl cNÇÀO e CONSERVAÇÃO lJAS VIAS PÚ8LICAS. PR~lJIOS PUclLICOS e ücMAIS ARcAS soei 

RESPONSABILIDADE DO MUNICÍPIO 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA 
VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA 
COMPRA 

R$ 227358.00 
R$ 227.358 00 

Itens Arquivos Contratos/Empenhos Histórico 

Nome 

AVISO DE RESULTADO -NO 01 CREDENCAIMENTO 015-2025. 

ADJUDICACAO E HOMOLOGACAO N? 01- CREDENCIAMENTO 01 

1-3 de 11te'ls 

'. _____ ,_, 

Data Tipo 

04/08/2025 Outros Documentos 

07/08/2025 Outros Documentos 
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ESTADO DA BAHIA • • + PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACARÉ. 
~ CNPJ: 13.846.902/0001-95 
1;f DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS. 

W"liiffW 

,w 

SOLICITAÇAO DE 
CREDENCIAMENTO 
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ITACMÉ LOCADORA DE EQ/f!PAM.Ellros 

000232 
ANEXO II 

SOLICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO 

CREDENCIAMENTO Nº 015//2025 

Processo Administrativo nº 162/2025 

Prezados Senhores, 

A empresa 58.376.488 MARIA DAS GRAÇAS MIRANDA DOS SANTOS, inscrita no CNPJ sob o nº 

58.376.488/0001-36 sediada à Rua da Paz, n.0 147, KM 6, Itacaré-Ba, CEP: 45.530-000, por seu 

representante legal o Sr (a) MARIA DAS GRAÇAS MIRANDA DOS SANTOS, inscrito (a) sob o CPF nº. 

079.515.726-67 e RG nº: 2148574841 SSP/BA, domiciliado (a) na Rua da Paz, n.º 147, KM 6, Itacaré-Ba, 

CEP: 45.530-000, e-mail gracaitacare2018@gmail.com. Vem por meio deste, solicitar o Credenciamento, 

junto à Prefeitura Municipal de ltacaré, para o CREDENCIAMENTO DE LOCAÇÃO DE MÁQUINAS 

E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO CIVIL PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE 

MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DAS VIAS PÚBLICAS, PRÉDIOS PÚBLICOS E DEMAIS 

ÁREAS SOB RESPONSABILIDADE DO MUNICÍPIO, e demais condições. 

Declaro ainda. está ciente de todos os termos previsto no Edital de Credenciamento. 

ltacaré-Ba, 30 de julho de 2025 

/YJMW d/lD ~~-~ ~ 
EMPRESA: 58.376.488 MARIA DAS GIÜÇASMIRANDA DOS SANTOS 

CNPJ: 58.376.488/0001-36 
REPRESENTANTE LEGAL: MARIA DAS GRAÇAS MIRANDA DOS SANTOS 

RG Nº: 2148574841 SSP/BA 
CPF: 079.515.726-67 

!TACAR-É LocAOoAA DE EQJ!Ji'A''IE/lros 



t 
ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACARÉ. 
CNPJ: 13.846.902/0001-95 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS. 

• 

,V 

HABI LITAÇAO 
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ANEXO III ()00231 
• PROPOSTA DE PREÇOS 

58.376.488 MARIA DAS GRAÇAS MIRANDA DOS SANTOS, inscrita no CNPJ sob o nº 
58.376.488/0001-36 sediada à Rua da Paz, n.0 147, KM 6, ltacaré-Ba, CEP: 45.530-000, por seu 
representante legal o Sr (a) MARIA DAS GRAÇAS MIRANDA DOS SANTOS, inscrito (a) sob o CPF nº. 
079.515.726-67 e RG nº: 2148574841 SSP/BA, domiciliado (a) na Rua da Paz, n.º 147, KM 6, ltacaré-Ba, 
CEP: 45.530-000, e-mail gracaitacare20l 8@gmail.com, declara nesta data, conhecer e aceitar as exigências 
contidas no Edital de Nº. 162/2025 e seus anexos, manifestando aqui seu desejo adesão ao 
CREDENCIAMENTO DE LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA 
CONSTRUÇÃO CIVIL PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E 
CONSERVAÇÃO DAS VIAS PÚBLICAS, PRÉDIOS PÚBLICOS E DEMAIS ÁREAS SOB 
RESPONSABILIDADE DO MUNICÍPIO. 
IDENTIFICAÇÃO DO CREDENCIANTE 
NOME DA EMPRESA: 8.376.488 MARIA DAS GRAÇAS MIRANDA DOS SANTOS 
CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL: CNPJ 58.376.488/0001-36 e !E-NÃO CONTRIBUINTE. 
REPRESENTANTE e CARGO: MARIA DAS GRAÇAS MIRANDA DOS SANTOS (TITULAR DA 
EMPRESA) 
CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF: RG 2148574841 SSP/BA E CPF 079.515.726-67 
ENDEREÇO e TELEFONE: Rua da Paz, n.º 147, KM 6, ltacaré-Ba, CEP: 45.530-000, 73 998065680 . 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT Valor Unitário 

1. 
LOCAÇÃO DE BETONEIRA 400L 2CV 220V. 

DIÁRIA 200 R$ 120,00 

2. 
LOCAÇÃO DEMARTELETE ROMPEDOR 10KG 

DIÁRIA \ 100 R$ 135,00 

3. 
LOCAÇÃO DE MARTELETE ROMPEDOR 16KG 

DIÁRIA 100 R$ 140,00 

4. LOCAÇÃO DE ANDAIME TUBULAR METALICO DIÁRIA 10.000 
R$ 1,70 

MEDIDA A PRO X IM ICADA PEí' A\. 
5. LOCAÇÃO DE ANDAIME TUBULAR METALICO DIARIA 10.000 

R$ 1,70 MEDIDA APROX 1,5M / CADA PECA). 

6. 
LOCAÇÃO DIÁRIA DE VIBRADOR DE CONCRETO 

DIÁRIA 200 R$ 128,50 
C/MANGOTE l,50MTS. 

7. 
LOCAÇÃO DE MAQUINA COMPACTADORA PARA 

DIÁRIA 200 R$ 277,00 SOLO. 

8. 
ALUGUEL DE ESCADA EXTENSIVA DE FIBRA 4,20 

DIÁRIA 200 R$51,79 METROS Á 7,20 METROS. 

9. 
LOCAÇÃO DE CAÇAMBA ESTACIONÁRIA COM 

DIÁRIA 200 R$ 250,00 CAPACIDADE MÍNIMA DE 4M. 

IO. 
LOCAÇÃO DE ESCORA METALICA PARA LAJES E/OU 

DIÁRIA 200 R$ 2,00 
VIGAS REGULÁVEL DE 2,0M À 3,7M. 

DECLARAMOS, que já estão incluídas todas e quaisquer despesas necessárias para o fiel cumprimento do 
objeto desta licitação, inclusive todos os custos com material de consumo, salários, encargos sociais, 
previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal da contratada, como também fardamento, transporte de 
qualquer natureza, materiais empregados, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros custos que, 
direta ou indiretamente, se relacionem com o fiel cumprimento pela contratada das obrigações. 
Os valores propostos estão de acordo ao valor médio mensal estipulado pela Termo de referência. 
OBS.: Os interessados deverão apresentar a proposta para o item do objeto, observando a quantidade 
estimada do item, cientes que a Administração fará a seleção conforme item do edital 6. Da Ordem da 
contratação 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS 
ltacaré-Ba, 30 de julho de 2025 _j/\" (_ ~ 

~~º"' _doJ:o G@.,ço.hfit -rw_j -::;,G'11W:::J 
EMPRESA: 58.376.488 MARIA DAS GRAÇAS MIRANDA DOS SANTOS 

CNPJ: 58.376.488/0001-36 
REPRESENTANTE LEGAL: MARIA DAS GRAÇAS MIRANDA DOS SANTOS 

ITACA/1.Ê L<>CAD<>AA D!: !:Q/JJPA'l!://T'os 

RG Nº: 2148574841 SSP/BA 
CPF: 079.515.726-67 
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ANEXO V 
DECLARAÇÕES OBRIGATÓRIAS 

000235 

DECLARAÇÃO 58.376.488 MARIA DAS GRAÇAS MIRANDA DOS SANTOS, inscrita no CNPJ sob 
o nº 58.376.488/0001-36 sediada à Rua da Paz, n.0 147, KM 6, ltacaré-Ba, CEP: 45.530-000, por seu 
representante legal o Sr (a) MARIA DAS GRAÇAS MIRANDA DOS SANTOS, inscrito (a) sob o CPF nº. 
079.515.726-67 e RG nº: 2148574841 SSP/BA, domiciliado (a) na Rua da Paz, n.º 147, KM 6, Itacaré-Ba, 
CEP: 45.530-000, e-mail gracaitacare20l8@gmail.com, declara: 

a) Que não incorre nas condições impeditivas do art. 14 da Lei Federal nº 14.133/21; 
b) Que atende aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, inciso I, da Lei Federal nº 
14.133/21; 
e) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme art. 63, inciso IV, da Lei 
Federal nº 14.133/21; 
d) Que está ciente do edital e concorda com as condições locais para o cumprimento das obrigações objeto 
da licitação, conforme art. 67, inciso VI, da Lei Federal nº 14.133/21; 
e) Para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei Federal nº 14.133/21, que não emprega menor de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, 
salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 
7°, da Constituição Federal/88; 
t) Que não possui, na cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos Ili e IV do art. 1 ° e no inciso lll do art. 5° da Constituição Federal/ 88. 

ltacaré-Ba, 30 de julho de 2025 

~~ ricw ~µ,(Mj).I) ~. ~9, :J <;o,~ 
EMPRESA: 58.36.4881\tARIA DAS GRAÇAS MIRANDA DOS SANTOS 

CNPJ: 58.376.488/0001-36 
REPRESENTANTE LEGAL: MARIA DAS GRAÇAS MIRANDA DOS SANTOS 

RG Nº: 2148574841 SSP/BA 
CPF: 079.515.726-67 

ITACAl{É LoCADoAA DE: E:G.,U!P/..1'1E://To, 
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ITACA/1-Ê LoCADõAA DE .EQJJ!J'N1Ellrõ, 

ANEXO VI 000236 
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

CREDENCIAMENTO Nº 015/2025 

58.376.488 MARIA DAS GRAÇAS MIRANDA DOS SANTOS, inscrita no CNPJ sob o nº 
58.376.488/0001-36 sediada à Rua da Paz, n.º 147, KM 6, ltacaré-Ba, CEP: 45.530-000, por seu 
representante legal o Sr (a) MARIA DAS GRAÇAS MIRANDA DOS SANTOS, inscrito (a) sob o CPF nº. 
079.515.726-67 e RG nº: 2148574841 SSP/BA, domiciliado (a) na Rua da Paz, n.º 147, KM 6, Itacaré-Ba, 
CEP: 45.530-000, e-mail gracaitacare20 I 8@gmail.com, declara, sob as penas da lei, que cumpre, 
plenamente, os requisitos exigidos no procedimento Iicitatório referenciado. 

Igualmente, declaramos sob as penas da lei, que nossos diretores, responsáveis legais e técnicos, membros 
de conselho técnico, consultivo, deliberativo ou administrativo ou sócio, não são empregados ou ocupantes 
de cargo comissionado na Administração Pública, bem como nossa Empresa não está incursa em nenhum 
dos impedimentos elencados no Edital da licitação referenciada. 

Finalizando, declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em causa 
e nossa plena concordância com as condições estabelecidas no Edital da licitação e seus anexos. 

ltacaré-Ba, 30 de julho de 2025. 

~ ~ di10 ~mô ---rn . d,(CJa ~ 
EMPRESA: 58.36A88 MARIA DAS GRAÇAS MIRANDA DOS SANTOS 

CNPJ: 58.376.488/0001-36 
REPRESENTANTE LEGAL: MARIA DAS GRAÇAS MIRANDA DOS SANTOS 

RG Nº: 2148574841 SSP/BA 
CPF: 079.515.726-67 

ITACARÉ LocAOoAA DE EQ.~1PN1Ellrõ, V 
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[PARA PESSOAS JURÍDICAS] 

ANEXO VII 

DECLARAÇÃO CONJUNTA 

00023'7 

58.376.488 MARIA DAS GRAÇAS MIRANDA DOS SANTOS, inscrita no CNPJ sob o nº 

58.376.488/0001-36 sediada à Rua da Paz, n.0 147, KM 6, Jtacaré-Ba, CEP: 45.530-000, por seu 

representante legal o Sr (a) MARIA DAS GRAÇAS MIRANDA DOS SANTOS, inscrito (a) sob o CPF nº. 

079.515.726-67 e RG nº: 2148574841 SSP/BA, domiciliado (a) na Rua da Paz, n.º 147, KM 6, Itacaré-Ba, 

CEP: 45.530-000, e-mail gracaitacare2018@gmail.com, DECLARA, sob as penas da lei, para fins da 

[Concorrência ou Licitação] n• [Credenciamento 015/2025, Processo Administrativo 162/20251, a 

inexistência no quadro da empresa, de pessoas fisicas ou de dirigentes ou sócios com vínculo de servidor(a) 

ou empregado(a) público, ou agente político na esfera federal, estadual ou municipal, ou seu cônjuge ou 

companheiro(a), ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau, além da 

• inexistência de dirigentes ou sócios em comum com as demais empresas participantes. 

• 

ltacaré-Ba, 30 de julho de 2025 

Mctrun dou~ ~wall ~ . dwJ ~ 
EMPRESA: 58.376.4 8 ~IA DAS GRAÇAS MIRANDA DOS SANTOS 

CNPJ: 58.376.488/0001-36 
REPRESENTANTE LEGAL: MARIA DAS GRAÇAS MIRANDA DOS SANTOS 

RG Nº: 2148574841 SSP/BA 
CPF: 079.515.726-67 

ITACMÉ LClCADClAA DE EG_11!/W'1Ellfc,, 
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Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual 

Nome Civil 

000238 

CPF 
MARIA DAS GRACAS MIRANDA DOS SANTOS 079.515. 726-67 

CNPJ 
58.376.488/0001-36 

Nome Empresarial 

. --- -·•----

Data de Abertura 
06/12/2024 

58.376.488 MARIA DAS GRACAS MIRANDA DOS SANTOS 

Capital Social 
3.000,00 

Situação Cadastral Vigente 
ATIVA 

CEP 
45530-000 

Logradouro 
RUA DA PAZ 

Bairro 
KM6 

Situação Atual 
Enquadrado na condição de MEi 

Município 
ITACARE 

Períodos de Enquadramento como MEi 

Período 
1° período 

Forma de Atuação 
Em local fixo fora da loja, Estabelecimento fixo 

Ocupação Principal 

Início 
06/12/2024 

Data da Situação Cadastral 
06/12/2024 

Número 
147 

UF 
BA 

Fim 

---- ---------

Locador(a) de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes, independente 

Atividade Principal (CNAE) 
7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 

Ocupações Secundárias 
Locador de andaimes, independente 

Atividades Secundárias (CNAE) 
7732-2/02 - Aluguel de andaimes 



• 
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00023~ 
Termo de Ciência e Responsabilidade c~m Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de 

• Funcionamento 

Declaro, sob as penas da lei, que conheço e atendo aos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do 
Município para a dispensa da emissão do Alvará e Licença de Funcionamento, compreendidos os aspectos 
sanitários, ambientais, tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições 
ao uso de espaços públicos; autorizo a realização de inspeção e fiscalização no local de exercício das atividades 
para fins de verificação da observância dos referidos requisitos; e declaro, sob as penas da lei, ter ciência de que o 
não atendimento dos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do Município poderão acarretar o 
cancelamento deste Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de 
Funcionamento.• 

• Declaração prestada pelo empreendedor no ato de registro da empresa. 

Este Certificado comprova as inscnções. alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor Individual. 
A sua aceitação esta condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço; hltps://mei.receita.economia.gov.br/certificado. 
Certificado emitido com base na Resolução nº 59, de 12 de agosto de 2020, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro 
e da Legalização de Empresas e Negócios - CGSIM. 

ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalldarâ este documento . 
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• 
58.376.488 Maria das Graca ... 

~ Ag. 4105-0 • Cc. 26128-9 

Maria das Gracas Miranda dos S ... 

• 

ç 



30/07/2025, 12:48 about:blank 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

• CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

58.376,488/0001-36 06/12/2024 
MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
58.376.488 MARIA DAS GRACAS MIRANDA DOS SANTOS 

1 = DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

C IGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECON ICA PRINCIPAL 

TT.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 

CÔ01G0 E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECON 
n .32-2-02 -Aluguel de andaimes 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUR DICA 

213-5 - Empresário (Individual) 

CEP 
45.530.000 

1 ~~0/0ISTRITO 

ENDEREÇO ELETRÓNICO 

GRACAITACARE2018@GMAIL.COM 

EN1'E FEDERATIVO RESPONsÀVEL (EFR) -

NÚMERO 

147 

1 MUNICIPIO 
ITACARE 

1~MENTO 

1 TELEFONE 
(73) 9806-5680 

SITUAÇÃO CADI\STRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

06/12/2024 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAI... 

SITUAÇÃO ESPECIAL -
Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 30/07/2025 às 12:47:56 (data e hora de Brasília). 

about:blank 

1 ~ SITUAÇÃO ESPECIAL 
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e MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

00024;) 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: 58.376.488 MARIA DAS GRACAS MIRANDA DOS SANTOS 
CNPJ: 58.376.488/0001-36 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) . 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 11 :51 :55 do dia 30/07/2025 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 26/01/2026. 
Código de controle da certidão: 24BC.2499.7229.E10E 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento . 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: 58.376.488 MARIA DAS GRACAS MIRANDA DOS SANTOS (MATRIZ E 
FILIAIS) 
CNPJ: 58.376.488/0001-36 
Certidão nº: 43501516/2025 
Expedição: 30/07/2025, às 11:53:59 
Validade: 26/01/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição . 

Certifica-se que 58.376.488 MARIA DAS GRACAS MIRANDA DOS SANTOS (MATRIZ 
E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o nº 58.376.488/0001-36, NÃO 
CONSTA corno inadirnplente no Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e 
l3.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (ht tp: / /www. tst. jus. br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

• INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadirnplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 
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-;,:!Iv11i sEcRETARIADAFAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 • Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão Nº: 20253921948 

RAZÃO SOCIAL 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx: 
JNSCRIÇAO ESTADUAL CNPJ 

58.376.488/0001-36 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

• Emitida em 30/07/2025, conforme Portaria nº 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDARIJ 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página I de 1 RelCertidaoNegativa.rpt 
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CAIXA 
CAIXA ECONÔMJCA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do 
FGTS-CRF 

Inscrição: 58.376.488/0001-36 

li 

Razão 
Social: 

MARIA DAS GRACAS MIRANDA DOS SANTOS 

Endereço: RUA DA PAZ 147 / KM 6 / ITACARE / BA / 45530-000 

000248 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Servico - FGTS. 

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade:30/07/2025 a 28/08/2025 

Certificação Número: 2025073005416437828997 

Informação obtida em 30/07/2025 11:07:00 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 



, .. PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACARÉ 
DEPARTAMENTO OE ARRECADAÇÃO 
RUA RUI BARBOSA, 11 - CENTRO 
ITACARÉ - BA - CEP 45530-000 
FONE(S) (73) 3251 2794 CNPJIMF 13.846 902/0001-95 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

Nº 000953/2025 

Contribuinte: 58.376.488 MARIA DAS GRACAS MIRANDA DOS SANTOS 

Inscrição Municipal: 995282 CPF/CNPJ 58.376.488/0001-36 

00024~ 

• Endereço: RUA DA PAZ, 147 KM 6, ITACARÉ - BA 

• 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUER DÉBITOS QUE VIEREM A SER 

APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS 

TRIBUTÁRIOS DO CONTRIBUINTE ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICIPIO. 

Esta Certidão foi emitida em 30/07/2025 com base no Código Tributário Nacional, lei nº 5.172/66. 

Validade: 60 (SESSENTA DIAS•"'***•*********,..****•*****•******•*****•*•***•**•****) 

Código de controle da certidão: 6100062493 

MARILIA GOMES DOS SANTOS 
Funcionério do Setor de Tributos 

11111111111 
MARILIA 

Atenção: Qualquer rasura tornará o presente documento nulo. 
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PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia 

CERTIDÃO ESTADUAL 
CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL -1 ° GRAU 

CERTIDÃO Nº: 00891363E 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do 
Tribunal de Justiça (https://portalcertldoes.tjba.jus.br/#/primeirograu). 

CERTIFICO que, pesquisando os registros dos sistemas eletrônicos de 
distribuição de processos deste Estado da Bahia, anteriores à data de 30/07/2025, 

• verifiquei NÃO CONSTAR em nome da parte abaixo indicada: 

• 

Razão Social: 58376488MARIA DAS GRAÇAS MIRANDA DOS SANTOS 
CNPJ: 58.376.488/0001-36 
Endereço: RUA DA PAZ Nº 147 KM6 CEP 45.530-000 

Esta certidão abrange as ações ativas de falência e recuperação judicial e 
extrajudicial, em que a pessoa pesquisada figure no pólo passivo, para as ações de 
falência e pólo ativo, para as ações de recuperação judicial / extrajudicial, com exceção 
dos processos em segredo de justiça. 

Em caso de inconformidade, entrar em contato com a Seção de Certidões -
SEDEC através do endereço eletrônico sedec@tjba.jus.br. 

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a 
titularidade ser conferida pelo interessado e/ou destinatário, tendo em vista que a base 
de dados pesquisada para a emissão desta certidão não possui conexão com 
nenhuma outra base de dados de outra instituição pública ou da Receita Federal. 

Esta certidão é emitida sem custas e tem validade de 30 dias, a partir da sua 
data de emissão. Após este prazo, será necessária a emissão de nova certidão. 

Salvador/BA, quarta-feira, 30 de julho de 2025 

1 
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ATESTATO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, para os devidos fins de direito que a 
empresa 58.376.488 MARIA DAS GRAÇAS MIRANDA DOS 
SANTOS, inscrita no CNPJ sob o nº 58.376.488/0001-36 
sediada à Rua da Paz, n.º 147, KM 6, Itacaré-Ba, CEP: 
45.530-000, por seu representante legal o Sr (a) MARIA DAS 
GRAÇAS MIRANDA DOS SANTOS, inscrito (a) sob o CPF nº. 
079.515.726-67 e RG nº: 2148574841 SSP/BA, domiciliado 
(a) na Rua da Paz, n.º 147, KM 6, Itacaré-Ba, CEP: 45.530-
000, e-mail gracaitacare2018@gmail.com, foi a nossa 
fornecedora de serviços em 7732-2/01 - LOCAÇÃO DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO CIVIL 
PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E 
CONSERVAÇÃO e 7732-2/02 -ALUGUEL DE ANDAIMES no 
período de 01/12/2024 a 31/05/2025, totalizando 900 
Horas. A referida empresa cumpriu sempre e pontualmente 
com as obrigações assumidas, no tocante aos serviços 
solicitados, pelo que declaramos estar apta a cumprir com o 
objeto contratado, nada tendo que a desabone. 

Por ser verdade, firmamos a presente. 

Itacaré-Ba, 30 de julho de 2025. 

Assinatura do Representante Legal da EmpresaNome 
da Empresa: 
57.281.755 RAMILTON DOS SANTOS ALVES 
CNPJ 57.281.755/0001-29 
Representante da empresa: RAMILTON DOS SANTOS ALVES 
CPF 024.745.285-38. 



ESTADO DA BAHIA • 
PREFEITURA MUNICIPAL OE ITACARÉ. 

CNPJ: 13.846.902/0001-95 
DEPARTAMENTO OE LICITAÇÕES E COMPRAS. 

,V 

ATA DE SESSAO 

.;::, 
o 
o 
r-0 
C)l 

t. 



• 

• 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACARÉ 

CNPJ: 13.846.902/0001-95 

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

00025J t ....... 
ATA DE SESSÃO PARA ANÁLiSE E ji.JLGAMENTO DE DOCi.iMENTOS DE HABiLíTAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 162/2025 
CREDENCIAMENTO Nº 015/2025 

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA 
CONSTRUÇÃO CIVIL PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DAS 
Vl,\iío, pfrR1 IC'A~ P11tn1n~ PllRl ,rn~ li' Oli'M,\J'-,; Á111i'.\~ ~nR Uli'~Pt\N«i,:A.RH IOAOJ;' nn ·--·- .. ~-~-~---, ···--·-- . ------- ..... --··-••- -~---·- ~--- __ .,.__ __ -··--·~-------- --
MUNICÍPIO. Demais condições descritas no edital e em seus anexos, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, 
Decreto Municipal nº 1.143/2023. 

Ao primeiro dia do mês de agosto de 2025. ás 14:00hs, reuniu-se no setor de licitação, a agente de 
\.úiii.ràld\àu Liliiiil .. thíiithà dt Jt:sus Jus Snntu~. (; cyuipc J.~ 11µuiu 1..,üülpv~i.a pu1 JmfHn Sunú:s dt ArattlJU 
e Glauber Sousa dos Santos, membros designados pela postaria 0062, de 03 de janeiro de 2025, O aviso 
do credenciamento foi amplamente divulgado para os interessados. nos seguintes locais: na Imprensa 
Oficial do Município de ltacaré e no Portal Nacional de Contratações Públicas PNCP, todos 
veiculados na edição do dia 21 de julho de 2025. Início de credenciamento: A partir das 08:00 horas do 
dia 25/07/2025.Término do credenciamento: Nos termos do art. 79, parágrafo único. inciso 1, da Lei Federal 
Nº 14.133/2021. o credenciamento ficará aberto por prazo indeterminado, disponível para ingresso dos 
interessados a qualquer momento. Transcorrido o prazo recursai, foi apresentado documentação por um 
interessado, a qual esta comissão se reúne no dia de hoje para análise dos documentos apresentados. 
EMPRESA -58.376.488 Maria das Graças Miranda dos Santos CNPJ: CNPJ: 58.376.488/0001-36 

Fmnres:1 acim::t relacionadA A- anresentou ctocumentadio interessada em nArticinar cto credenciame-nto. aue . . . . . ' 

tem sua vigência por 12 meses a partir da data de publicação, reunindo esta comissão para análise na data 

de hoje. Abertos os trabalhos. a Sra. Presidente juntamente com os demais membros passou para a fase de 

abertura dos envelopes e análise dos documentos das empresas interessadas, sendo todos rubricados pelos 

u1t;ml.,10~ <la \.'.úrni:,.:,ãu. Em '11táii:,t: Ju:, Jü\.'.Uui(;liius. fu1ã (;u11~iãt'1Jii qut: ã Jú\.'.Li.111t:Hiatrãu '1}-JU.'..:,\.'.HtaJd µda 

empresa: EMPRESA -58.376.488 MARIA DAS GRAÇAS MIRANDA DOS SANTOS, encontra-se cm 

conformidade com os itens. 06,07 e 08 do instrumento convocatório. Foi apresentada proposta para todos 

os itens conforme segue: 

lTEM i llESCRiÇÃG 

T rir &.r Ân nl=-' i:lJ:.'T()f\"Jl-'TU ,\ ,tMT ,,rv ')")()\f 

................... 
l.!1,J.Vft.111!. 

1. ----- ... ··- ----·-··-··-· ------. --- . DIARIA 200 M 1.:::u,uu 

o LOCAÇAO DE MARTELETE ROMPEDOR IOKG 
D!.Á.PJ.1

\ !O') RS 135.00 

3. 
I.OCAÇAO DE MARTELETE ROMPEDOR 16KG 

DIÁRIA 100 RS 140.00 

4. LOCAÇAO DE ANDAIME TUBULAR METALICO MEDIDA DIARIA I0.000 
R$ 1,70 APROX IM (CADA PECA). 

5. LOCAÇAO DE ANDAIME TUBULAR METAI.ICO MEDIDA DIARIA I0.000 
R$ 1,70 

APROX 1,5M ( CADA PEÇA). 
!_ O(' A_Ç A_O DTA_RTA nF VTRR A !')()R nr. ('ON<'R_ETO 

DIÁRIA 6. C/MANGOTE I.50MTS. 200 KJ, 12K,5U 

7. 
l.OCAÇAO DE MAQUINA COMPACTADORA PARA SOLO. 

DIÁRIA 200 R$ 277.00 

8. 
ALUGUEL DE ESCADA EXTENSIVA DE FlllRA 4.20 METROS 

DIÁRIA 200 R$ 51,79 
À 7.20 METROS. 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACARÉ 

CNPI: 13.846.902/0001-95 

PODER EXECUTIVO MUNICIPAi, 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

..-na•• 

A TA DE SESSÃO i' ARA ANÁLISE E jiJLGAMENTO DE DOCUMENTOS DE HABíLIT AÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 162/2025 

CREDENCIAMENTO Nº 015/2025 
LOCAÇAO DE CAÇAMBA ESTACIONARIA COM 

DIÁRIA R$ 250.00 9. CAPACIDADE MÍNIMA DE 4M. 200 

LOCAÇAO DE ESCORA METALICA PARA LAJES EJOU 
DIÁRIA R$ 2,00 10. VIGAS REGULÁVEL DE 2,0M Á 3.7M. 200 

Após abertura do envelope e constado em ata. empresas interessadas. a senhora presidente juntamente com os demais 

membros da comissão, realizou a análise dos documentos para habilitação da empresa requisitante, constatou-se a 

regularidade integral dos documentos apresentados. Infonna ainda a senhora presidente, que o credenciamento 

permanecerá abeno por periodo de i 2 meses para futuros interessados se credenciarem, conforme prevê o editai . 

RESULTADO 

A Sr.' Presidente registra que o resultado da chamada pública será divulgado no Diário Oficial do Município, 
... _ .... • .. a .......... • ......... , .. -...... www ,tacare ba aov br e mural da sede da PMI 1 .......... .,., uv .,.,b._ .. ,, ... .. u ..... , .. ,..v. • . • • • . 

ENCERRAMENTO 
NaUa mais a regislrar, a Sr.~ Lamanhinna de jesus dos Sanrns. na quaiiôadc àc agcmc de comraração dt:u por 
encerrado os trabalhos da reunião às 16:20. lavrando-se a presente ata. que vai assinada por membros presente. 

(hr)nVJ\.t-1"-"C(Y'(II:,.._ ~~ d-9,, ~ 
Lamartbinna de Jesus s ntos 

Agente de Contratação - Porta • nº 0001/25. 

Jocélia 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACARÉ 
Rua Dr Edgar Alves dos Reis n11 57, Centro - ltacaré - Bahia CEP-45.530-000. 

E-mail: itacare.lldtacoes@gmail.com 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACARÉ 

CNPJ: 13.846.902/0001-95 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

000256 

AVISO DE RESULTADO N~ 001 

CHAMAMENTO PÚBLICO N~ 015/2025 

CREDENCIAMENTO 015/2025 -PROCESSO ADMINISTRATIVO 162/2025 

A Agente de contratação do Municfpio de ltacaré, sr• Lamarthinna de Jesus dos Santos, torna público 
o resultado da análise e julgamento dos documentos apresentados por empresas interessadas no 
CREDENCIAMENTO DE LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO CIVIL 
PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DAS VIAS PÚBLICAS, 
PRÉDIOS PÚBLICOS E DEMAIS ÁREAS SOB RESPONSABILIDADE DO MUNICÍPIO.e demais 
condições descritas no edital e em seus anexos, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, Decreto 
Municipal nº 1.143/2023. Os serviços serão remunerados e/ou pagos de acordo com o valor referência 
indicado na Tabela constante no Anexo I do presente edital, o qual foi apurndo a partir de mapa de preços 
constante do processo administrativo, elaborado com base em média aritmética após pesquisa em 
hllp: '\\" 11 .banco<lcprcco.com.br, com objeto semelhante, entendido este preço como justo e suficiente 
para a total execução do serviço, objeto deste credenciamento. A empresa abaixo especificada, única 
interessada até a presente data cm se credenciar, apresentou documentação exigida. a qual atendeu 
integralmente aos requisitos estabelecidos, nos itens 08 e 09 do Edital de Credenciamento nº O 15/3/2025, 
estando esta Apta a seguir com Adjudicação, conforme a necessidade do Município. A interposição de 
recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou 
revogação da licitação, observará o disposto no Decreto nº 1.143, de 25 de janeiro de 2023. 

EMPRESA: 58.376.488 MARIA DAS GRAÇAS MIRANDA DOS SANTOS, inscrita no CNPJ: 
58.376.488/0001-36. 

APRESENTOU PROPOSTA PARA TODOS OS ITENS, CONFORME TABELA. 

Jn:M DESCRIÇAO UNIDADE QUANT 

1. 
LOCAÇAO DE BETO'ffilRA 400L 2CV 220V. 

DIÁRIA 200 
LOCAÇAODE MARTELETE ROMPEDOR IOKG 

DIÁRIA 2 . 100 

3. 
LOCAÇAO DE MARTELETE ROMPEDOR 16KG 

DIÁRlA 100 
4. 1.OCA<'AO DE A'-1JAIME TUBULAR METALICO MEDIDA APROX IM (CADA PECA\. DIARIA 10.000 
5. LOCACAO DE ANDAIME TUBULAR METALICO MEDIDA APROX l,lM ( CADA PECA). DIARIA 10.000 

6. 
1.0CAÇ AO DIARIA DE VlBRADOR DE CONCRETO C/MANGOTE 1.50MTS. 

DIÁRJA 200 

7. 
LOCAÇAO DE MAQUlNA COMPACTADORA PARA SOLO. 

DIÁRIA 200 

8. 
ALUGUEI. DE ESCADA EXTI:NSIVA DE FIBRA 4,20 METROS A 7,20 METROS. 

DIÁRIA 200 

9. 
LOCAÇAO DE CAÇAMBA ESTACJONARIA COM CAPAClDADE MINlMA DE 4M. 

DIÁRlA 200 

10. 
1.0CAÇAO OI' ESCORA METAUCA PARA LAJES E/OU VlGAS REGUI.AVEL DE 2,0M A 3.7M. 

DIÁRlA 200 

Os documentos entregues pela empresa interessada encontram-se no respectivo processo 
administrativo no Setor de Licitação, localizado no Anexo da sede da Prefeitura Municipal. Rua Dr 
Edgar Alves dos Reis nº 57, Centro - ltacaré - Bahia CEP - 45.530-000. Outras informações podem 
ser obtidas através do e-mail: itacare.licitacoes@gll)ai_Lçom. 

ltacaré/BA; 01/08/2025 

Lamarthinna de Jesus d s ntos 
Agente de Contratação - Portan • 0001/25. 
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ltacaré ()00257 

ESf ADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACARt 

CNPJ: 13.846.902/0001-95 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

AVISO DE RESULTADO N• 001 

Diúrio OfiL·i.il du 
MUNICIPIO 

CHAMAMENTO PÚBLICO N• 015/ZOZS 

CREDENCIAMENTO 015/ZOZS -PROCESSO ADMINISTRATIVO 162/ZOZS 

A Agente de contratação do Município de ltacaré, sri L.amarthinna de Jesus dos Santos, torna público 
o resultado da análise e julgamento dos documentos apresentados por empresas interessadas no 
CREDENCIAMENTO DE LOCAÇÃO DE MÃOUINAS E EOl.:IPAMENTOS PARA CONSTRUCÃO CIVIL 
PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE MANLTE:,JÇÃO E CO:,/SERVAÇÃO DAS VIAS PúBLICAS, 
PRÉDIOS PÚBLICOS E DEMAIS ÀREAS SOB RESPONSABILIDADE DO ~IUNICÍPIO,e demais 
condições dest.,-ri.tas no edital e em seus anexos, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. Decreto 
Municipal n" 1.143/2023. Os serviços serão remunerados e/ou pagos de acordo com o valor referência 
indicado na Tabela constante no Anexo I do presente edital, o qual foi apurado a partir de mapa de preços 
constante do processo administrativo, elaborado com base em média aritmética após pesquisa em 
hnp: \\"\\'\\ .han.:od,:pr ... '1 .. \\.t;t)11.!-.br, com objeto semelhante, entendido este preço como justo e suficiente 
para a total execução do serviço. objeto deste credenciamento. A empresa abaixo especificada, única 
interessada até a presente data em se credenciar, apresentou documentação exigida, a qual atendeu 
integralmente aos requisitos estabelecidos, nos itens 08 e 09 do Edital de Credenciamento nº O 15/3/2025, 
estando esta Apta a seguir com Adjudicação, confonne a necessidade do Município. A interposição de 
recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou 
revogação da licitação, observará o disposto no Decreto nº 1.143, de 25 de janeiro de 2023. 

EMPRESA: 58.376.488 MARIA DAS GRAÇAS MIRA"'!DA DOS SANTOS, inscrita no C"'!PJ: 
58.376.488/000I-36. 

APRESENTOU PROPOSTA PARA TODOS OS ITENS, CO"'!FORME TABELA. 

ITFM MSCRIÇÁO UNIDADF. QUAJIIIT 

1 
l.OCAÇ AO DE BETONEIRA 4001. 2CV 220\' 

lJIARIA 200 
LOCAÇAODE MARTELETE ROMPEDOR IUKü 

DIÁRIA 2. 100 

3. 
UXAÇAO DE MARTELETE ROMPEDOR 16KG 

DJÁR1A 100 
4 . LOCAí'ÃO DE Al'I/DAIME TUBULAR METAI.ICO MEDIDA APRUX IM (CADA PECAJ. DIARJA 10.000 
5 1 OCACAO DE ANDAIME TIJBULAR METALICO MEDIDA APROX I.SM / CADA PECA) Dl>\RIA 10.000 

6 
I.OCAÇAO DIARIA DE VIBRADOR DE CONCRETO C,MANGOTE I.SOMTS. 

DIÁRIA 200 

7 
LOCAÇÃO DE MAQUINA COMPACTADORA PARA SOLO. 

DIÁRIA 200 

8. 
Al.UGUC:L DE ESCADA EXTENSIVA DE FIBRA 4.20 MHROS A 7.20 METROS 

DIÁRIA 200 

9 
1 OCAÇAO OE CAÇAMBA ESTACIONARIA COM CAPACIOAOE MfNTMA OE4M. 

DIÁRIA 200 
LOCA(AO DE ESCORA METALICA PARA LAJES F)OlJ VIGAS REGI!LA VEL DE 2,0M A 3.7M 

ot--\.RIA I~..:. - - - - 200 

Os documentos entregues pela empresa interessada encontram-se no respectivo processo 
administrativo no Setor de Licitação, localizado no Anexo da sede da Prefeitura Municipal. Rua Dr 
Edgar Alves dos Reis nº 57, Centro - ltacaré - Bahia CEP - 45.530-000. Outras informações podem 
ser obtidas através do e-mail: itaLare.licitzirnl's(iilgm,11l.l1im. 

ltacaré/BA; 0l/08/2025 

Lamarthlnna de Jesus dos Santos 
Agente de Contratação - Portaria n11 0001 /25. 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: QZJFRTE1MEY1NKUWMTYXMJ 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 
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Edital de Chamamento Público nº 000015/2025 
Ultima alua/izaçdo 04/08/2025 

Local: ltacaré/BA órgão: MUNICIPIO DE ITACARE 

Unidade compradora: 13846902000195-001- PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACARÉ 

Modalidade da contratação: Credenciamento Amparo legal: Lei 14.133/2021. Art. 79. 1 

Tipo: Edital de Chamamento Público Modo de disputa: Não se aplica Registro de preço: Não 

Fonte orçamentária: Não informada 

Data de divulgação no PNCP: 04/08/2025 Situação: Divulgada no PNCP 

Data de inicio de recebimento de propostas: 18/07/202513.28 lhorário de Brasília) 

Data fim de recebimento de propostas: 18/07/2025 1328 (horário de Brasília) 

ld contratação PNCP: 13846902000195-1-000126/2025 Fonte: E & L PRODUCOES DE SOFTWARE LTDA 

Objeto: 

CREDENCIAMENTO DE LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO CIVIL PARA EXECUÇÃO DE 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DAS VIAS PÚBLICAS. PRÉDIOS PÚBLICOS E DEMAIS ÁREAS SOB 

RESPONSABILIDADE DO MUNICÍPIO 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA 

R$ 227358.00 

Itens Arquivos Histórico 

Nome: 

AVISO• EDITAL CREDENCIAMENTO 015-2025 

AVISO DE RESULTADO -NO 01 CREDENCAIMENTO 015-2025 

E.:1b1'~ 1-2 de 2 te'ls 

( < Voltar ) 

Data:: Tipo::: 

04/08/2025 Edital 

04/08/2025 Outros Documentos 

Pag·naE=::::J 

CC. i'c 1 
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ESTADO DA BAHIA • 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACARÉ. 

CNPJ: 13.846.902/0001-95 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS. 

• 

,.,, 
ADJUDICAÇAO 

,.,, 
HOMOLOGAÇAO 



• 

• 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACARÉ 

CNPJ: 13.846.902/0001-95 

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

()00261 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO N• 01 
CREDENCIAMENTO 015/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 162/2025 

O Prefeito Municipal de ltacaré, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais à vista dos 
autos do PROCESSO ADMINISTRATIVO N• 162/2025, em especial às deliberações da Comissão 
de Licitação. 

CONSIDERANDO a legalidade dos atos praticados pela equipe de Licitação no curso do referido 
processo que deu origem ao CREDENCIAMENTO N• 015/2025 destinado ao 
CREDENCIAMENTO DE LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO 
CIVIL PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DAS VIAS 
PÚBLICAS, PRÉDIOS PÚBLICOS E DEMAIS ÁREAS SOB RESPONSABILIDADE DO MUNICÍPIO e 
demais condições descritas no edital e em seus anexos, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, 
Decreto Municipal nº 1.143/2023. 

CONSIDERANDO os documentos apresentados pelas empresas interessadas no credenciamento 
015/2025 estão em ~nformidade com os itens 08 e 09 do instrumento convocatório. 

CONSIDERANDO- O resultado da análise da proposta de preço e documentos de habilitação, 
divulgado pela Agente de contratação sr• Lamarthinna de Jesus dos Santos, em 01 de agosto de 
2025, o qual declarou Apta a empresa interessada no credenciamento. 

CONSIDERANDO a conclusão da fase recursai, não havendo manifestação de recursos. 

CONSIDERANDO que a empresa vencedora fica obrigada a cumprir integralmente as condições 
estabelecidas no contrato que será celebrado entre as partes, nos termos da Lei nº 14.133/2021, 
bem como a executar o objeto adjudicado nos termos e prazos estipulado. 

RESOLVE: 

HOMOLOGAR E ADJUDICAR os atos processuais realizados até o presente momento, incluindo o 
resultado da análise da habilitação do (s) seguinte (s) interessado (s): 

EMPRESA: 58.376.488 MARIA DAS GRAÇAS MIRANDA DOS SANTOS, inscrita no CNPJ: 
58.376.488/0001-36. 

ITEM 

1. 

2. 

3. 
4. 

5. 

6. 

7. 

8. 

DESCRIÇAO UNIDAD 
IL 

I.OCAÇAO DE RETONEIRA 400L 2CV nov. 
DIÁRIA 

LOCAÇAODE MARTELETE ROMPEDOR 10KG 
DIÁRIA 

LOCAÇÃO DE MARTELFTE ROMPEDOR 16KG 
DIÁRIA 

LOCAÇAO DE ANDAIME TIJBULAR METALICO MEDIDA APROX IM (CADA PEÇA). DIARJA 
LOCAÇÃO DE ANDAIME TUBULAR METALICO MEDIDA APROX 1.5M ( CADA DIARIA 
PEÇA). 
LOCAÇAO DIARIA DE VIBRADOR DE CONCRETO CIMANGOTE l.50MTS. 

DIÁRJA 
I.UCAÇAO DE MAQUINA COMPACTADORA PARA SOLO. 

OlÁRIA 
ALUGUFI, DE ESCADA EXTENSIVA DE FIBRA4.20 METROS A 7,20 METROS. 

DIÁRIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACARÉ - CNPJ/MF Nº 13.846.902/0001-9S 
Rua Dr Edgar dos Reis n11 57- Centro- Itacaré-Rah1a, CEP: 45.530-000 

E-mail: itacare.licitacoes@gmail.com 

v-u-

RS 120.00 

R$ 135.00 

R$ 140,00 

RS 1.70 

RS 1.70 

RS 128,50 

RS 277.00 

RS 51.79 



• 

• 

• 

9. 

10. 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACARÉ 

CNPJ: 13.846.902/0001-95 

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

LOCAÇÃO DE CAÇAMBA ESTACIONARIA COM CAPACIDADE M1,a1MA DE 4M. 

LOCAÇÃO DE ESCORA METALICA PARA LAJES E/OU VIGAS REGUI.AVEL DE 2,0M 
À3,7M. 

00026t.'. 

DIÁRIA RS 250,00 

DIÁRIA RS 2,00 

Os valores pagos pelos serviços realizados seguirão os procedimentos constantes no termo de 
referência ao objeto deste credenciamento, com valor referência indicado no Anexo I, do 
presente edital o qual foi apurado a partir de mapa de preços constante do processo 
administrativo, elaborado com base em média aritmética após pesquisa em 
www.bancodeprecos.com.br. Efetuado mensalmente, de acordo a medição apurada no mês, até o 
152 dia do mês subsequente da prestação dos serviços . 

Publica-se na forma da lei. 

Itacaré/Ba, 06 de agosto de 2025 

dt,o-A~~~t 
~~icf PIO DE ITACARÉ/BA 

CNPJ: 13.846.902/0001-95 
Edson Arante Santos Mendes- Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACARÉ - CNPJ/MF N' 13.846.902/0001-95 
Rua Dr Edgar dos Reis n11 57- Centro- ltacaré-Rahia, CF.P: 45.530-000 

E-mail: itacare.licitacoes@gmail.com 
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00026J 

u ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACARÉ 

CNPJ: 13.846.902/0001-95 

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

t 

• 

• 

ifÀê:I"'RÉ 
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO N• 01 

CREDENCIAMENTO 015/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 162/2025 

.......... 

O Prefeito Municipal de ltacaré, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais à vista dos 
autos do PROCESSO ADMINISTRATIVO N• 162/2025, em especial às deliberações da Comissão 
de Licitação. 

CONSIDERANDO a legalidade dos atos praticados pela equipe de Licitação no curso do referido 
processo que deu origem ao CREDENCIAMENTO Nli! 015/2025 destinado ao 
CREDENCIAMENTO DE LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO 
CML PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DAS VIAS 
PÚBLICAS, PRÉDIOS PÚBLICOS E DEMAIS ÁREAS SOB RESPONSABILIDADE DO MUNICÍPIO e 
demais condições descritas no edital e em seus anexos. nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, 
Decreto Municipal nº 1.143/2023. 

CONSIDERANDO os documentos apresentados pelas empresas interessadas no credenciamento 
015/2025 estão em conformidade com os itens 08 e 09 do instrumento convocatório. 

CONSIDERANDO- O resultado da análise da proposta de preço e documentos de habilitação, 
divulgado pela Agente de contratação sr<1 Lamarthinna de Jesus dos Santos, em 01 de agosto de 
2025, o qual declarou Apta a empresa interessada no credenciamento. 

CONSIDERANDO a conclusão da fase recursai, não havendo manifestação de recursos. 

CONSIDERANDO que a empresa vencedora fica obrigada a cumprir integralmente as condições 
estabelecidas no contrato que será celebrado entre as partes, nos termos da Lei n2 14.133/2021, 
bem como a executar o objeto adjudicado nos termos e prazos estipulado. 

RESOLVE: 

HOMOLOGAR E ADJUDICAR os atos processuais realizados até o presente momento, incluindo o 
resultado da análise da habilitação do (s) seguinte (s) interessado (s): 

EMPRESA: 58.376.488 MARIA DAS GRAÇAS MIRANDA DOS SA!'ITOS, in,cnta no CNPJ: 
58-176.488/0001-36. 

m:M 

L 

' 
3 

' , 
6. 

7 

' 

Di'.SCRIÇAO lJNIDAIJ 
E 

l .OCAÇAO DF Bf WNEIRA 400L 2<:V 220V 
DIÁRIA 

LOCAÇAODE MARTELETE ROMPEDOR 10KG 
DIÁRIA 

LOCAÇAO DE MARTELETE ROMPEOOR 16KG 
DIÁRIA 

LOCAÇAO DE ANDAIME TIJBULAR MET AIJCO MEDIDA APROX IM (CADA PFÇA) DIARJA 
LOCAÇAO DE ANDAIME TUBULAR METAUCO MEDIDA APROX 1.5M ! CADA DIARLA 
PEÇA). 
UX AÇAO DIARIA DE VIBRAlXJR l>E ('ONCRETO CIMANGOTE I .50MTS. 

DIÁRIA 
LOCAÇAODE MAQlHNA COMPACTADORA PARA SOLO 

DIÁRIA 
ALlJGUEL DE ES('ADA 1::XTI::~SIVA DE f'IBRA 410 METROS A 7,20 METROS. 

D<ÁRIA 

PRF.FF.ITURA MUNICIPAL TIF. ITACARÊ • CNPI/MF N1 13.846.902/0001-95 
Rua Dr Edgar dos Rris ng 57- Centro• lt.1caré-Bahia, CEP: 45.530·000 

E-m.Iil: itacare.licít.arnes@gmaiLcom 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: QZCXNDDDNTl5MKEZNUl3ND 
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 

Valer Uallúie 

RS 120.00 

R$ 135,00 

RS 140,00 

RS 1.70 

RS 1.70 

RS 128,50 

RS 277,00 

RS 51.79 
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9. 

lfl. 

ltacaré 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACARÉ 

CNPJ: 13.846.902/0001-95 

PODER EXECUTIVO MUNl□PAL 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

I.OCAÇAO DE CAÇAMRA ESTACIONARIA COM CAP ACIDA OE MINIMA OE 4M. 

LOCAÇAO DE ESCORA MET ALICA PARA LAJES E/OU VIOAS REGULA VEL DE 2,0M 
ÀJ,7M 

Di;'1rio Olki:d du 
MUNICIPIO 

DIÁRIA 1 
R$ 250,00 1 

DIÀRIA 1 RS 2,00 
1 

Os valores pagos pelos serviços realizados seguirão os procedimentos constantes no tenno de 
referência ao objeto deste credenciamento, com valor referência indicado no Anexo 1, do 
presente edital o qual foi apurado a partir de mapa de preços constante do processo 
administrativo, elaborado com base em média aritmética após pesquisa em 
www.bdti_(_üde!)rerns.com.br. Efetuado mensalmente, de acordo a medição apurada no mês, até o 
15 11 dia do mês subsequente da prestação dos serviços . 

Publica-se na forma da lei. 

ltacaré/Ba, 06 de agosto de 2025 

MUNICIPIO DE ITACARÉ/BA 
CNPJ: 13.846.902/0001-95 

Edson Arante Santos Mendes- Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACARÊ - CNPJ/MF N~ 13.846.902/0001-95 
Rua Dr Edgar dos Reis n9 57- Centro - ltacaré-H,ihia, CEP: 45.530-000 

E-mail: itacare.lidta,oes(iilgmail.rnm 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: QZCXNDDDNTl5MKEZNUl3ND 

Esta edicão encontra-se no site oficial deste ente. 
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000265 
Edital de Chamamento Público nº 000015/2025 
Ultrma atua/izaçóo 04/08/2025 

Local: ltacaré/BA Órgão: MUNICIPIO DE ITACARE 

Unidade compradora: 13846902000195-001- PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACARÉ 

ModaUdade da contratação: Credenciamento Amparo legal: Lei 14.133/2021. Art. 79. 1 

Tipo: Edital de Chamamento Público Modo de disputa: Não se aplica Registro de preço: Não 

Fonte orçamentária: Não informada 

Data de divulgação no PNCP: 04/08/2025 Situação: Divulgada no PNCP 

Data de inicio de recebimento de propostas: 18/0712025 13.28 (horário de Brasília) 

Data fim de recebimento de propostas: 18/07/2025 1328 (horário de Brasilial 

• ld contratação PNCP: 13846902000195-l-000126/2025 Fonte: E & L PRODUCOES DE SOFTWARE LTDA 

• 

Objeto: 

CREDENCIAMENTO DE LOCAÇÃO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO CIVIL PARA EXECUÇÃO DE 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DAS VIAS PÚBLICAS. PRÉDIOS PÚBLICOS E DEMAIS ÁREAS SOB 

RESPONSABILIDADE DO MUNICÍPIO 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA 

R$ 227.358.00 

Itens Arquivos Histórico 

Nome:; 

AVISO• EDITAL CREDENCIAMENTO 015-2025 

AVISO DE RESULTADO -NO 01 CREDENCAIMENTO 015-2025 

ADJUDICACAO E HOMOLOGACAO N? 01- CREDENCIAMENTO 01 

Exibir~ 1-3 de 3 itens 

( < Voltar ) 

Data: Tipo 2. 

04/08/2025 Edital 

04/08/2025 Outros Documentos 

07./08/2025 Outros Documentos 

Paq,nac=:=J 
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• ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACARÊ. 

CNPJ: 13.846.902/0001-95 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS. 

• 

CONTRATO 
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• 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACARÉ 

CNPJ: 13.846.902/0001-95 

00026~ 

lí) 
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

CONTRATO Nº 264/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 162/2025 

..... li ... 

CREDENCIAMENTO Nº 015/2025- CHAMADA PÚBLICA Nº 015/2025 

O MUNICÍPIO DE ITACARÉ, Estado da Bahia, com sede na Rua Heraldo de Melo Lopes, 
Centro - ltacaré- Bahia, CEP 45.530-000, CNPJ nº 13.846.902/0001-95, representada neste 
ato pelo Prefeito Municipal o Sr. Edson Arante Santos Mendes, inscrito no CPF n• 
004.875.375-05, Carteira de Identidade n• 08.398.663-48 SSP-BA,, residente e domiciliado 
nesta cidade - doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa 58.376.488 MARIA 
DAS GRAÇAS MIRANDA DOS SANTOS, inscrita no CNPJ sob o nº 58.376.488/0001-36, 
sediada à Rua da Paz, nº 147, Km 6, ltacaré-Bahia, CEP: 45.530-000, por seu representante 
legal a Sra. MARIA DAS GRAÇAS MIRANDA DOS SANTOS, inscrito sob o CPF nº 079.515.726-
67 e RG nº 2148574841 SSP/BA, doravante designado CREDENCIADA, nos termos nos 
termos do art. 74, IV e 79 da Lei Federal nº 14.133/2022, Decreto Municipal nº 1.143/23, e 
demais normas complementares, de acordo com o edital de CREDENCIAMENTO Nº 
015/2025, resolvem firmar o presente CONTRATO Nº 264/2025, em conformidade com 
as condições e cláusulas que se seguem: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1 O objeto do presente instrumento é a contratação por CREDENCIAMENTO DE LOCAÇÃO 
DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO CIVIL PARA EXECUÇÃO DE 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DAS VIAS PÚBLICAS, PRÉDIOS PÚBLICOS E 
DEMAIS ÁREAS SOB RESPONSABILIDADE DO MUNICÍPIO. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1. O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, prorrogável para até 5 (cinco) 
anos, contados da data de sua assinatura, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
2.2. O prazo de vigência da contratação é contado da data de assinatura registrado no 
extrato de contrato publicado no PNCP e diário oficial do Município, na forma dos artigos 
105 e 106 da Lei nº 14.133, de 2021. 
2.3. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado quando seu objeto não for 
concluído no período firmado no contrato 
2.4, O termo de credenciamento poderá ser rescindido a qualquer tempo pela 
Administração Pública, mediante notificação formal, sem prejuízo da manutenção das 
obrigações contraídas durante a vigência do contrato. 
2.5. A(s) prorrogação(ões) do(s) prazo(s) de vigência do contrato deve(m) ser 
instrumentalizada(s) através de aditivo contratual, instruído conforme definido nas 
legislações vigentes. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA- MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (l!It 
92. IV. VH e XVIII) 

Condições de Entrega e Execução 
3.1. A entrega e a execução dos serviços de locação de máquinas e equipamentos 
deverão ocorrer conforme a solicitação formal emitida pela Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Urbano ou por outro setor competente da Prefeitura Municipal de ltacaré, 
de acordo com a demanda e cronograma dos serviços a serem realizados. 
3.2. As empresas credenciadas deverão disponibilizar os equipamentos no local 
indicado pela Administração Municipal, no prazo máximo de até 48 (quarenta e oito) horas 
úteis após a solicitação, salvo justificativa técnica aceita pelo setor requisitante. A entrega 
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deverá ocorrer em horário comercial, salvo se houver necessidade justificada para 
atendimento em horário diverso. 
3.3. Todos os equipamentos deverão estar em perfeitas condições de uso, com 
manutenção preventiva atualizada, limpos, regulados e aptos à operação imediata. A 
empresa contratada será responsável por garantir que os equipamentos entregues atendam 
aos requisitos mínimos de segurança, funcionamento e conservação, respondendo por 
quaisquer falhas ou intercorrências decorrentes de defeitos, desgaste ou inobservância das 
normas aplicáveis. 
3.4. Durante o período de utilização, caberá à empresa locadora, sempre que necessário, 
realizar substituição de equipamentos que apresentem mau funcionamento, desgaste 
excessivo ou qualquer outro fator que comprometa a execução regular do serviço, sem ônus 
adicional ao Município. A substituição deverá ocorrer no prazo máximo de até 12 (doze) 
horas úteis após comunicação formal. 
3.5. Caso o equipamento locado exija operador, este deverá ser disponibilizado pela 
empresa contratada, devendo estar devidamente treinado, com todos os encargos 
trabalhistas, previdenciários e de segurança sob responsabilidade exclusiva da contratada. 
3.6. Os serviços serão acompanhados e fiscalizados por servidores designados, que 
registrarão a conformidade da entrega, o tempo de utilização e a eventual necessidade de 
substituição ou manutenção, servindo esses registros como base para o atesto e liberação 
do pagamento correspondente. 

4. CLÁUSULA QUARTA- SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. Conforme o termo de referência subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA- PREÇO 
5.1. O valor estimado do contrato é conforme quantitativo e preço unitário detalhado a 
abaixo: 

ITEM DESCRIÇAO UNIDADE QUANT VAWR 
UNITÁRIO 

1. 
LOCAÇÃO DE BETONEIRA 400L 2CV 220V. 

DIÁRIA 200 R$ 120,00 

2. 
LOCAÇÃO DE MARTELETE ROMPEDOR 10KG 

DIÁRIA 100 R$ 135,00 

3. 
LOCAÇÃO DE MARTELETE ROMPEDOR 16KG 

DIÁRIA 100 R$140,00 

4. LOCAÇÃO DE ANDAIME TUBULAR METÁLICO MEDIDA DIÁRIA 10.000 
R$ 1,70 

APROX 1 M (CADA PECA 1. 
5. LOCAÇÃO DE ANDAIME TUBULAR METÁLICO MEDIDA DIÁRIA 10.000 

R$ 1,70 
APROX 1,5M f CADA PEÇA). 

6. 
LOCAÇÃO DIÁRIA DE VIBRADOR DE CONCRETO 

DIÁRIA 200 R$ 128,50 
C/MANGOTE 1,50MTS. 

7. 
LOCAÇÃO DE MÁQUINA COMPACTADORA PARA SOLO. 

DIÁRIA 200 R$ 277,00 

8. 
ALUGUEL DE ESCADA EXTENSIVA DE FIBRA 4,20 METROS À 

DIÁRIA 200 R$ 51,79 
7,20 METROS. 

9. 
LOCAÇÃO DE CAÇAMBA ESTACIONÁRIA COM CAPACIDADE 

DIÁRIA 200 R$ 250,00 
MÍNIMA DE 4M. 

10. 
LOCAÇÃO DE ESCORA METÁLICA PARA LAJES E/OU VIGAS 

DIÁRIA 200 R$ 2,00 
REGULÁVEL DE 2,0M À 3,7M. 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
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6. CLÁUSULA SEXTA- DA FORMA DE PAGAMENTO 
Recebimento 

OO(l270 

lfJ ... --
6.1. O pagamento à contratada será efetuado mensalmente, de acordo os valores 
apurados no mês, até o 15º dia do mês subsequente da prestação dos serviços, mediante a 
apresentação da nota fiscal devidamente atestada pelo departamento responsável. 
6.2. A Contratada deverá encaminhar junto a Nota Fiscal ou Fatura, as Autorizações de 
Fornecimento/Ordens de serviços, devidamente assinadas por preposto autorizado pela 
chefe do Poder Executivo, para conferência dos quantitativos efetivamente fornecidos. Não 
será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas Fiscais e/ou 
Faturas. 
6.3. Havendo erro na fatura ou recusa pelo município na aceitação dos produtos 
entregues, no todo ou em parte, a tramitação da fatura será suspensa até que a Contratada 
tome as providências necessárias à sua correção, passando a ser considerada, para fins de 
pagamento a data da reapresentação, devidamente regularizada . 
6.4. Nenhum pagamento isentará a Contratada das responsabilidades contratuais, nem 
implicará em aprovação definitiva dos produtos entregues total ou parcial. 
6.5. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente 
com o número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das 
propostas de preços, bem como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais/faturas 
emitidas com outros CNPJ. 
6.6. A Contratada deverá apresentar juntamente com a Nota Fiscal todas as certidões 
fiscais e trabalhista. 
6.7. Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o 
pagamento passará a fluir após a sua reapresentação. No caso de controvérsia sobre a 
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o 
teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota 
Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 
liquidação e pagamento. 
6.8. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto 
ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas 
pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado 
para os fins do recebimento definitivo . 
6.9. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 
execução do contrato. 

Da Emissão e Liquidação da Nota Fiscal 
6.10. A nota fiscal somente poderá ser emitida após faturamento a execução mensal do 
bem. 
6.11. a nota fiscal deverá ser emitida pela própria contratada, obrigatoriamente com o 
número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e da proposta de 
preço, bem como da nota de empenho, não se admitindo notas fiscais emitidas com outros 
CNP)'s, oportunidade em que deverá indicar, na própria nota fiscal, o código de serviço ou 
fornecimento da tabela da EFD - REINF, adequado ao objeto da contratação, devendo 
destacar nas notas fiscais o Imposto de Renda na Fonte, em observância as regras de 
retenção do IR dispostas na Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 2012 e o RIR/2018, para 
fins de retenção quando do pagamento. 
6.12. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
prazo de validade, data de emissão, dados do contrato e do órgão Contratante, período 
respectivo da execução do contrato, valor a pagar, eventual destaque do valor de retenções 
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tributárias cabíveis, além de averiguar se a mesma está acompanha com as devidas 
certidões de regularidade vigentes. 
6.13. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o 
Contratante; 
6.14. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal e trabalhista. 
6.15. A Administração deverá solicitar as certidões fiscais para verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas no edital e identificar possível razão que impeça a 
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o 
Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
6.16. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 
ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, a critério do contratante. 
6.17. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a 
ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos. 
6.18. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa. 
6.19. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize 
sua situação fiscal ou trabalhista. 

Prazo de pagamento 
6.20. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal ou 
após a execução do objeto, mediante a regular liquidação da despesa, nos termos do art. 63 
da Lei Federal nº 4.320 /1964, através de ordem bancária, para crédito em conta bancária 
de titularidade da empresa contratada. 
6.21. O valor dos pagamentos eventualmente antecipados, nos moldes descritos no 
parágrafo primeiro do artigo 145 da lei, será descontado à taxa de 1 % (um por cento) ao 
mês, calculada pro rata die, entre o dia do pagamento e o 30º (trigésimo) dia da data do 
protocolo do documento de cobrança no setor competente da entidade. Na hipótese de 
inexecução do objeto, fica o contratado obrigado a devolver, com correção monetária, a 
integralidade do valor antecipado e no caso de inexecução parcial, deverá haver a devolução 
do valor relativo à parcela não executada do contrato. 
6.22. O valor dos pagamentos eventualmente efetuados com atraso, desde que não 
decorra de fato ou ato imputável à Contratada, sofrerá a incidência de juros e correção 
monetária, de acordo com a variação da Taxa Selic aplicáveis à mora da Administração 
Pública, limitados a 12% ao ano. 

Forma de pagamento 
6.23. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 
(Banco: Banco do Brasil/ Agência: 4105-0/Conta corrente: 26128-9), indicados pelo 
contratado. 
6.24. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
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6.25. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
6.25.l. A Contratada no ato do envio de suas notas fiscais deverá apresentar também a 
"Declaração do regime tributário" ao qual a empresa está submetida e em caso de alteração 
do regime tributário, fica a empresa Contratada na obrigação de imediatamente informar à 
Contratante nova Declaração. 
6.25.2. A Contratada, em sendo optante do Simples Nacional, está obrigada a enviar em 
anexo à nota fiscal, o extrato do Simples Nacional ou o recibo do PGDAS da última 
competência para conferência da alíquota aplicada/informada na Nota Fiscal, de acordo 
com art. 21 da Lei Complementar 123/2006, em seu§ 4º. 
6.25.3. A Contratada que seja beneficiada com o regime de CPRB - Contribuição Patronal 
sobre a Receita Bruta, deverá apresentar a Declaração em anexo à Nota Fiscal. 
6.25.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 
legislação vigente . 
6.26. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123. de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 
à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
7.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

DOTAl".ÃO ORl".AMENTÁRIA 

Unidade Requisitante Fonte Projeto Atividade 
Elemento de 

Despesa 

Secretaria de saúde 
160000000000 

2047/2043/2027/2032 150010020000 33903900000 

150010010000 2006 / 

Secretaria de Educação 154000000000 2012/2011/2013/ 33903900000 

154200000000 2070/2013/2438 

Secretaria de transporte 15000000000 2033 33903900000 
15000000000 2022 /2024 /2025 

Secretaria de desen. social 16600000000 33903900000 
16610000000 2068/2029 

Secretaria de desen. urbano 15000000000 2031 33903900000 

Secretaria de administração 15000000000 2003 33903900000 

Secretaria de meio ambiente 15000000000 2038 33903900000 

Secretaria de Mulheres 15000000000 2091 
33903900000 

Secretaria de Agricultura 15000000000 2036 33903900000 

8. CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTE DE PREÇO 
8.1. Os preços contratados são fixos e irreajustáveis; 
8.2. Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante 
a aplicação, pelo contratante, do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial 
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- IPCA-E, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade. 
8.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste; 
8.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante 
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a contratada 
obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 
remanescente, sempre que este ocorrer; 
8.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 
definitivo; 
8.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 
determinado pela legislação então em vigor; 
8.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo. 
8.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

9. CLÁUSULA NONA- OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E CONTRATADA 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
9.1. Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
a) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, li) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados 
b) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 
em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
c) Manter preposto aceito pela Administração para representá-lo na execução do 
contrato. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 
órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro 
para o exercício da atividade. 
d) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, 11) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
e) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 
contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 
demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao Contratante; 
f) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 
acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo 
e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
Contratante; 
g) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços 
h) Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas 
ou bens de terceiros; 
i) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
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assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, 
na contratação direta; 
j) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 
k) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas 
(art. 116, parágrafo único), devendo sempre que solicitado pela Administração, comprovar 
o cumprimento, com a indicação dos empregados que preencherem as referidas vagas. 
1) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 
do contrato; 
m) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, li, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
n) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do Contratante; 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
9.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Credenciado, de 
acordo com o contrato e seus anexos; 
9.3. Cumprir o que consta no termo de referência; 
9.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte, às suas expensas, fixando-lhe prazo para as devidas correções. 
9.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 
pelo Contratado; 
9.6. Efetuar os pagamentos/repasses na forma e prazo estabelecidos; 
9. 7. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do 
Contrato; 
9.8. Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
9.9. Publicar os extratos do contrato e de seus aditivos, se houver, no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP) ou no Diário Oficial do Município em até 10 (dez) dias úteis, 
contados da referida assinatura. 
9.10. expedir normas e procedimentos de verificação e controle da consistência das 
informações relativas à arrecadação dos tributos municipais; 
9.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO 
10.1. A forma da fiscalização e o fiscal e gestor ao contratado e demais condições a ele 
referentes encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato, 
observados os seguintes termos: 
10.1.1. A CONTRATADA submeter-se-á a todas as medidas e procedimentos de Fiscalização, 
sendo que a atuação fiscalizadora do Município em nada restringirá a responsabilidade 
única, integral e exclusiva da CONTRATADA no que concerne aos serviços contratados, à sua 
execução e às consequências e implicações, próximas ou remotas, perante o 
CONTRATANTE, ou perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de eventuais 
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irregularidades na execução dos serviços contratados não implicará corresponsabilidade 
do CONTRATANTE ou de seus prepostos. 
10.2. A execução do presente Contrato será avaliada pelo fiscal de contrato mediante 
procedimentos de supervisão local direta ou indireta, os quais observarão o cumprimento 
das cláusulas e condições ora estabelecidas e de quaisquer outros dados necessários ao 
controle e avaliação dos serviços prestados, respeitados o contraditória e a ampla defesa. 
10.3. A fiscalização da execução do objeto será efetuada pelos servidores da 
Portaria n• 046/2025. atendendo aos termos do arui:o 117 da Lei 14.133/21 
conforme planilha abaixo: 

SECRETARIA SOLICITANTE FISCAIS DE CONTRA TOS 

Secretaria de Administração 1 Sirlane Magalhães de Jesus 
2 . Hiamara de Sousa Cesar Barbosa 

Secretaria de Desenvolvimento Urbano 1 André Madeira Azambuja 
2 Paulo Roberto Alves dos Santos. 

3. Roálesson Silva dos Santos 

Secretaria de Desenvolvimento Social 1. Cleiton Agnelo Pinheiro São João 
2 Juliana Silva do Nascimento 
3. Nayara Cardoso dos Santos 

Secretaria de Saúde 1 Naiana Alves Maia Reis 
2 Maria Oliveira Lucas de Almeida 
3. Renata Oliveira de Melo Lima 

Secretaria de Educação 1 Jose Reinan dos Santos 
2 Elis Regina Bonfim de Jesus 

Secretaria de Transporte Público e 1. Elvys Arlindo Oliveira dos Santos 
Trânsito 2 Caroline dos Santos Ceo 

Secretaria de Agricultura, Pesca 1. Tais Santos de Andrade 
e Aquicultura 2 Klebson Batista de Jesus 

3. Matheus Nascimento de Jesus 

Secretaria de Meio Ambiente 1 Bruno Evangelista Moreno 
2. Luciano Mendes Santos 

Secretaria Municipal de Mulheres 1 Jocineide Batista do Nascimento 
2 Janaina Lorena Rocha do Nascimento 
3. Cristiane dos Santos Luz 

10.4. A fiscalização da Prefeitura Municipal de ltacaré não diminui nem substitui a 
responsabilidade da Contratada, decorrente das obrigações assumidas. 
10.5. Deverá ser comunicado por escrito (preferencialmente por meio de e-mail) à 
contratada, sempre que necessário, a ocorrência de qualquer medida que demande 
comunicação formal entre as partes contratantes; 
10.6. A contratada, pela inexecução total ou parcial das condições estabelecidas no ajuste, 
sem a devida justificativa aceita por este órgão, e sem prejuízo das demais sanções 
aplicáveis, ficará sujeita, a critério deste mesmo órgão, às penalidades de Sanção 
Administrativa previstas no Contrato; 
10.7. A contratada facilitará o acompanhamento e o controle permanente, pela 
contratante, dos serviços e prestará todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados 
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10.8. A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as decisões, métodos e 
processos de inspeção, verificação e controle adotados pelo CONTRATANTE, se obrigando 
a fornecer os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações de que este 
necessitar e que forem considerados necessários ao desempenho de suas atividades. 
10.9. Compete à CONTRATADA fazer minucioso exame da execução dos serviços, de modo 
a permitir, a tempo e por escrito, apresentar à Fiscalização, para o devido esclarecimento, 
todas as divergências ou dúvidas porventura encontradas e que venham a impedir o bom 
desempenho do Contrato. O silêncio implica total aceitação das condições estabelecidas. 
10.10. O Gestor do Contrato será o Secretário da Pasta da referida contratação, autoridade 
competente para o gerenciamento das atividades relacionadas à execução do contrato, à 
fiscalização técnica e administrativa e dos atos necessários à formalização do contrato, da 
prorrogação, repactuação, reequilíbrio econômico-financeiro, alteração, acréscimo, 
supressão, pagamento, requerer aplicação de sanções, extinção dos contratos, entre outros . 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD. 
11.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto 
a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 
administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da 
proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 
aceitação expressa. 
11.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 
justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 
11.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 
11.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos 
os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
11.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 
contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em 
que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 
cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 
obrigações. 
11.6. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados, quando for o caso, 
o cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente 
responsável por garantir sua observância. 
11.7. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação 
formulados. 
11.8. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 
LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 
11.9. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente 
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente 
virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 
37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, 
em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 
11.10. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável e 
estruturado (LGPD, art. 25) 
11.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento 
de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por 
meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
11.12. Os contratos e convênios de que trata o§ 1º do art. 26 da LGPD deverão ser 
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11.13. O Contratado deverá, caso receba qualquer comunicação de qualquer pessoa em 
relação ao Processamento de Dados Pessoais do Contratante (incluindo Titulares dos Dados 
ou autoridades de proteção de dados): (i) notificar o Contratante no prazo de 1 dia útil após 
o seu recebimento; (ii) fornecer toda assistência razoavelmente solicitada pelo Contratante 
para permitir que este responda a respectiva solicitação; e (iii) não responder solicitações 
diretamente sem autorização por escrito do Contratante. 
11.14. O Fornecedor deverá implementar e manter as medidas técnicas e organizacionais 
necessárias para a proteção dos Dados Pessoais do Contratante, contra destruição acidental 
ou ilegal, danos, perdas, alterações, divulgação ou acesso não autorizados, sem prejuízo do 
cumprimento de qualquer outra medida exigida pelas leis de proteção de dados aplicáveis. 
11.15. O Contratado deverá assegurar que qualquer pessoa autorizada a Processar os 
Dados Pessoais do Cliente esteja vinculada a obrigações contratuais de confidencialidade. 

12 . 
12.1. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92. XII e XIII) 
Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
(art. 92. XI~ 
13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133. de 2021. o contratado 
que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 
fJ praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h] praticar ato lesivo previsto no art. $º da Lei nº 12.846, de 1 º de agosto de 2013. 
13.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções: 

i.Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156. §2º, da Lei nº 14.133, de 
2021); 

ii.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
"b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156. § 4º. da Lei nº 14.133. de 2021); 

iii.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas 
alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156. §5º, 
da Lei nº 14.133. de 2021). 

iv.Muita: 
§1 º • A aplicação da sanção prevista na alínea "b" observará os seguintes parâmetros: 
a) 0,1 % (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia útil sobre o 
valor da parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso na execução dos serviços, limitada 
a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, 
no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a 
configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da 
rescisão unilateral da avença; 
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b) O, 1 % (um décimo por cento) até 10% ( dez por cento) sobre o valor da parcela em 
atraso do Contrato, em caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao 
previsto no subitem anterior ou de inexecução parcial da obrigação assumida; 
c) 0,5% (meio por cento) até 30% (trinta por cento) sobre o valor do Contrato ou do 
saldo não atendido do Contrato, em caso de inexecução total da obrigação assumida; 
d) 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do Contrato, conforme detalhamento 
constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e 
e) 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do Contrato por dia útil de atraso na 
apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o 
máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias úteis autorizará 
o CONTRATANTE a promover a rescisão do Contrato. 
t) As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas 
independentes entre si. 
g) Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com 
a legislação vigente . 
13.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º. da Lei nº 
14.133. de 2021) 
13.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa (art. 156. §7º. da Lei nº 14.133. de 2021). 
13.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157. da Lej nº 14.133. de 2021) 
13.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (m 
156. §8º. da Lei nº 14.133. de 2021). 
13.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 
da comunicação enviada pela autoridade competente. 
13.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133. de 2021. para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
13.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156. §1º. da Lei nº 14.133. de 
2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientações dos órgãos de controle. 
13.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133. de 2021. ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei nº 12.846. de 2013. serão apurados e julgados conjuntamente, nos 
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 
referida Lei (art. 159). 
13.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar. encobrir ou dissimular a prática dos atos 
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial. e. nesse caso. todos 
os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle. de fato ou de direito, com o 
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Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (ªrt. 160, da Lei nº 14.133. de 2021). 
13.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e 
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito 
do Poder Executivo Federal. (Art. 16 1, da Lei nº 14.133. de 2021). 
13.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
13.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de 
multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado 
possua com o mesmo órgão ora contratante. 
13.12. A aplicação das sanções estabelecidas nas alíneas do caput desta Cláusula é da 
competência do Secretário Municipal de Finanças. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
14.1. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
14.2. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
14.3. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
14.4. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
14.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
c) Indenizações e multas. 
14.6 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput da Lei n.º 14.133. de 2021) . 
14.7 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 
órgão contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou 
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau ( art. 14, inciso IV, da 
Lei n.º 14.133, de 2021). 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DOS CASOS OMISSOS (art. 92. III) 
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 14.133. de 2021, Decreto Municipal nº 1.066/2022 e demais normas federais 
aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 -
Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ALTERAÇÕES 
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 
16.2. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 
14.133, de 2021. 
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17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- PUBLICAÇÃO 
17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133. de 2021, bem 
como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º. §2º. da Lei n. 12.527, de 
2011. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO 
18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de ltacaré, para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 92. §1º. da Lei nº 14.133/21. 
18.2. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 
duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos 
contraentes . 

ltacaré/BA, 07 de agosto de 2025. 

CONTRATANTE 
MUNICÍPIO DE ITACARÉ 

Edson Arante Santos Mendes 
Prefeito Municipal 

frwuo. dn0 G,wtM m .rt.<}~ c:o,~~ 
CONTRATADA 1 

EMPRESA: 58.376.488 MARIA DAS GRAÇAS MIRANDA DOS SANTOS 
CNPJ nº 58.376.488/0001-36 

Representante legal: MARIA DAS GRAÇAS MIRANDA DOS SANTOS 
CPF nº 079.515.726-67 e RG nº 2148574841 SSP/BA 
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CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO 

Certidão Negativa Correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e 
CEPIM) 

Consultado: 58.376.488 MARIA DAS GRACAS MIRANDA DOS SANTOS 

CPF /CNP J: 58.376.488/0001-36 

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM, 
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes ou de 

• procedimentos acusatórios cm andamento, relativos ao CPF/CNPJ consultado. 

• 

Desta,:a-se que, nos termo.ti da legislarão l•igente, os referidos cadastros consolidam informa('Õe.<t pre!'itadas pelo:, entes 
públit:o.r, de todos os Poderes e e.'iferus de gm•erno. 

o-, .W-,temg,fi ePA D e ÇGU-PJ con.m/idam os dados .•whre o andamento dos proce.,·.•w.<, admini.\·trativos de respon.'iabili..ação 
de entes privados no Poder Executivo Federal. 

o Cadastro Nacional de Emacesas Inidôneas e Suwensas (CEJS) apresenta a relação de empresa.-. e pe.fi.\'OQ!iflsica.'t que 
.mfreram !tanrõe.'t que implil·aram a restrição de partiâpar de liâtações ou de celebrar contratos com a Admini.'itração 
Pública. 

O Cadastro Nacional de Emprf.'iq.,· Punidas (ÇNEP) apre.-..enta a relação de empre!ta.,· que sofreram quai.,·quer da.\' puniçõe.'i 
previ.,tas na Lei n" 11.846/1013 (Lei Antic'orrupção) . 

O CadaW:o de Entidader Privada,· sem Fins Lucratfro,· {mpt!didtu fCEP/M) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins luaativos que e!itão impedidas de celebrar novos co,rvênios, contrato.'i de repa.-..se ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não re!wfridas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parc:eria firmados anteriormente. 

Certidão emitida às 10:14:53 do dia 07/08/2025, com validade até o dia 06/09/2025. 

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/ 

Código de controle da certidão: aE 1 FWiuy43VX5rHcbüpN 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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• 

ü 
ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACARÉ 
CNPJ: 13.846.902/0001-95 

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

TERMO DE CIENTJFJCAÇÃO DO FISCAL DE CONTRATO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: N.º 162/2025 
CONTRATO: N.º 264/2025 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ITACARÉ 
CONTRATADA: MARIA DAS GRAÇAS MIRANDA DOS SANTOS, inscrita no CNPJ: 
58.376.488/0001-36 
OBJETO DO CONTRATO: CREDENCIAMENTO DE LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO CIVIL PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DAS VIAS PÚBLICAS, PRÉDIOS PÚBLICOS E DEMAIS ÁREAS 
SOB RESPONSABILIDADE DO MUNICÍPIO. 
VIGÊNCIA CONTRATUAL: 12 meses 

Nos termos do art. 117 da Lei Federal n. 0 14.133/2021, e conforme disposto no ato de 
designação expedido pela autoridade competente, o (a) servidor (a) abaixo identificado (a) 
declara, por meio deste termo, que: 

1. Tomou ciência da formalização do contrato administrativo acima referido, cujo 
extrato e cópia integral lhe foram disponibilizados para fins de acompanhamento. 

2. Está ciente das atribuições que lhe foram conferidas enquanto Fiscal 
Titular /Substituto, devendo exercer a fiscalização da execução contratual nos 
aspectos técnico, quantitativo e qualitativo, bem como reportar quaisquer ocorrências, 
falhas, inadimplementos ou situações que exijam providências administrativas. 

3. Compromete-se a manter registros e relatórios sobre o andamento do contrato, 
informando à autoridade competente e ao setor de contratos sobre qualquer 
irregularidade verificada, sugerindo, quando necessário, providências para correção ou 
aplicação de sanções. 

4. Declara, ainda, que atuará com observância aos princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, zelando pelo interesse público e 
pela boa execução do objeto contratado. 

ltacaré-BA, 07 de agosto de 2025. 

Ficai: Roálesson Silva dos Santos 
Portaria nº 046/2025 

Secret ria de Desenvolvimento Urbano 

rvrnn..,r.,_ &--~ 
Fisca : Biamara de Sousa Cesar Barbosa 

Portaria nº 046/2025 
Secretaria de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACARÉ 

Rua Dr. Edgar Alves dos Reis, pi!: 57, Centro - ltacaré- Bahia CEP - 45.530-000. 
E-mail: itacare.licltacoes@gmail.com 
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• ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACARÉ. 

CNPJ: 13.846.902/0001-95 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS. 

• 

EXTRATO 
CONTRATO 



Segunda-feira 
11 de Agosto de 2025 
11-AnoXXI-N°5314 

ltacaré 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACARÉ 

CNPJ, 13.846.902/0001•95 

PODER EXECUTIVO MUNl□PAL 
DEPARTAMENTO DE UCITAÇÕES E CONTRATOS 

EXTRATO DE CONTRATO N" 264/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N11 162/2025 

CREDENCIAMENTO N11 015/2025- CHAMADA PÚBLICA N2 015/2025 

Diário Ofkial do 
MUNICIPIO 

' ' 

(jJ ..... 
O Município de ltacaré-BA, torna pública a contratação: CONTRATO DE N2 264/2025· Contratante: 
Município de ltacaré • BA, CNP/ 13.846.902/0001-95. Contratado: 58.376.488 MARIA DAS GRAÇAS 
MIRANDA DOS SANTOS, inscrita no CNPJ: 58.376.488/0001-36, tendo por OBJETO: 
CREDENCIAMENTO DE LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO CIVIL PARA 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DAS VIAS PÚRLICAS, PRÉDIOS PÚBLICOS E 
DEMAIS ÁREAS SOB RESPONSABILIDADE DO MUNICÍPIO. Data da Assinatura: 07 de agosto de 2025. 
Vigência do contrato: 12 meses. 

ITE\I 

1. 

2. 

3. 
4. 

s. 

6. 

7. 

R. 

9. 

lO. 

DESCRIÇAO UNIDADE QUANT 

LOCAÇÃO DE BETONEIRA 400L 2CV 220V. 
DIÁRIA 200 

LOCAÇÃO DE MARTELETE ROMPEDOR 10KG 
DIÁRIA 100 

LOCAÇÃO DE MARTELETE ROMPEDOR 16KG 
DIÁRIA 100 

LOCAÇÃO DE ANDAIME TUBULAR METALICO MEDIDA DIÁRIA 10.000 
APROX 1M fCADA PECAl. 
LOCAÇÃO DE ANDAIME TUAULAR METÁLICO MEDIDA DIARIA !O.DOO 
APROX 1,SM { CADA PECAI. 
LOCAÇÃO DIÁRIA DE VIBRADOR DE CONCRETO 

DIÁRIA 200 
C/MANGOTE l,SOMTS. 
LOCAÇÃO DE MAQU{NA COMPACTADORA PARA SOLO. 

DIÁRIA 200 
ALUGUEL DE ESCADA EXTENSIVA DE FIBRA 4,20 METROS À 

DIÁRIA 200 
7,20 METROS. 
LOCAÇÃO DE CAÇAMBA ESTACIONARIA COM CAPACIDADE 

DIÁRIA 200 
MÍNIMA DE 4M. 
LOCAÇÃO DE ESCORA METALICA PARA LAJES E/OU VIGAS 

D{ÁR{A 200 
REGULÁVEL DE 2,0M À 3,7M. 

Puhlic,t-se na forma da lei. 

lt..-..caré/Ba, 07 de agosto de 2025. 

Edson Arante Santos Mendes. 
Prefeito Municipal. 

Larnarthinna de Jesus dos Santos. 
AGENTE DE CONTRATAÇOES 

PRF.FEITURA MUNICIPAL DE ITACARÉ 
Rua Dr. Edgar Alves dos Reis, n'I 57, Centro - ltac;1ré - Bahia CEP- 45.530-000. 

E-mail: lt.acare.licitacoes@gmail.com 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: NTA0MTLFNJM0RUIWOEY1OD 
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 

VALOR 
U!'li'JTÁRIO 

R$ 120,00 

R$ 135,00 

R$ 140,00 

R$ 1,70 

RS 1,70 

R$ 128,50 

RI 277,00 

H.$ 51.79 

RI 250,00 

R$ 2,00 



- ~ Portal Naqonat de Contratar:óes Publicas o. 

it > Cor'ratos 

Contrato nº 000264/2025 
Ult1ma atua/1zacaa 15/08/2025 

Local: ltacaré/BA Órgão: MUNICIPIO DE ITACARE 

Unidade executora: 13846902000195-001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACARÉ 

Tipo: Contrato (termo inicial) Receita ou Despesa: Despesa Processo: 000162/2025 

Categoria do processo; Compras 

Data de divulgação no PNCP: 15/08/2025 Data de assinatura: 07/08/2025 Vigência: de 07/08/2025 a 07/08/2026 

ld contrato PNCP: 13846902000195-2-000253/2025 Fonte: E & L PRODUCOES DE SOFTWARE LTDA 

ld contratação PNCP: 13846902000195-l-000126/2025 

• Objeto: 

CREDENCIAMENTO DE LOCACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO CIVIL PARA EXECUCAO DE 

SERVICOS DE MANUTENCAO E CONSERVACAO DAS VIAS PUBLICAS, PREDIOS PUBLICOS E DEMAIS AREAS SOB 

RESPONSABILIDADE DO MUNICIPIO 

VALOR CONTRATADO 

R$ 227.358.00 

FORNECEDOR: 

Tipo: PessoaJund1ca CNPJ/CPF: 58.376.488/0001-36 Consultar sanç=e penalidades do fornecedor 

Nome/Razão social: 58376.488 MARIA DAS GRAÃ\AS MIRANDA DOS SANTOS 

• Histórico 

Evento , Data/Hora do Evento :: 

Inclusão - Contrato 15/08/2025 - 10 25 21 

Ex1::i1'~ Pagr3[3 

( < Voltar ) 
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